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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA LHO 

TFabalho, de Adm. € S€Fvlco Publ ico 
r inancas e TF ibutacao(AFt .5~,RI) " 
Const. e J'Jst I CI> e de R"da:2 . 

Em 31 / 03 / 92. fr:~'nte 

.. 
• 

Lei n" ~ (, t 1 , de de de 1992 

cria o Tribunal Regional do 
Trabalho da 24& Região . 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: --

/t u 
Art. 1 Q - -t criado o Tribunal Regional do Trabalho 

da 24 A Região, que terá sede em Campo Grande-MS com jurisdição em 
todo o território do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2 Q 
- O Tribunal Regional do Trabalho da 24 A 

Região será composto de oito Juízes, com vencimentos e vantagens 
previstos na legislação em vigor, sendo seis Togados, de 
investidura vi talícia, e dois Classistas, de investidura 
temporária, representantes dos empregadores e dos empregados. 

Parágrafo único 
Juiz Classista. 

Haverá um suplente para cada 

Art. 3 Q - Os Juízes Togados serao nomeados pelo 
Presidente da República, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidentes 
de Junta de Conciliação e Julgamento em exercício na atual 
jurisdição da .... 10 A Região, por antigüidade e por merecimento, 
alternadamente; 

11 - um dentre integrantes do Ministério Público 
do Trabalho, com mais de dez anos de carreira; 

jurídico e 
atividade 

111 um dentre advogados de notório saber 
de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
profissional. 

§ 1 Q - O Tribunal Regional do Trabalho da 10 A 

Região~ elaborará lista tríplice, visando ao preenchimento, por 
merecimento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de 
carreira, observando o que dispõe a letra "b" do inciso 11, do 
art . 93, da Constituição Federal. 

• 

, 
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§ 2 2 - A Seccional da OAB do Estado do Mato Grosso 
do Sul elaborará a lista sêxtupla reservada a advogado militan­
te, com a observância do que dispõe o art. 94 da Constituição 
Federal. 

§ 3 2 - O Ministério Público do Trabalho elaborará 
lista sêxtupla, sob a responsabilidade da Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho, a ela concorrendo integrantes da respectiva 
classe em todo o País, observado o que dispõe o art. 94 da 
Constituição Federal. 

§ 4 2 - Ao Tribunal Regional do Trabalho da 10 1 

Região compete a elaboração das listas tríplices correspondentes 
às vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advogado 
mi l itante. 

§ 52 - As listas de que trata este artigo serão 
elaboradas no prazo de 61> (sessenta) dias contados da data da 
publicação desta Lei. 

Art. 4 2 - Os Juízes Classistas serão nomeados pelo 
Presidente da República, na forma prevista no art. 684 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho e inciso 111 do parágrafo único do 
art. 115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de 
listas tríplices organizadas pelas diretorias das Federações e 
dos Sindicatos inorganizados em federações, com base territorial 
no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 10 1 Região, dentro de dez dias contados da 
publicação desta Lei, convocará, por edital, as entidades sindi­
cais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 
tr i nta dias, listas tríplices, que serão encaminhadas pelo 
Tr i bunal Superior do Trabalho ao Poder Executivo. 

Art. 52 - Os ,.4 u ízes do Trabalho Presidentes de 
Juntas que tenham, na data dlJ. publicação desta Lei, jurisdição 
sobre o território da 24 1 Região, poderão optar por sua 
permanência no Quadro da 10· Região, sem prejuízo de concorrerem 
a primeira composição do Quadro da 24 1 Região. 

manifestada 
publicação 
Trabalho da 

§ 1 2 A opçao prevista neste 
por escrito, dentro de trinta dias 

desta Lei, ao Presidente do Tribunal 
10 1 Região e terá caráter irretratável. 

artigo será 
contados da 
Regional do 
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§ 2 R - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 
que optarem pela 10· Região permanecerão servindo na Região 
desmembrada, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, à 
medida que ocorrerem vagas no Quadro da 10· Região, observados os 
critérios legais de preenchimento. Até a instalação oficial do 
Tribunal Regional do Trabalho da 24 1 Região, é permitida a 
permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na 10 1 Região 
da Justiça do Trabalho. 

§ 3 R - Os Juízes do Trabalho Substitutos da 10 1 

Região, no prazo de trinta dias contados da publicação desta Lei, 
poderão optar por ingressar no Quadro de Juí zes do Trabalho 
Substitutos da 24 1 Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 
desta Lei. 

§ 4 R - Na hipótese de ocorrência de vaga de Juiz 
Presidente de Junta na Região desmembrada, no período 
compreendido entre a vigência desta Lei e a instalação do novo 
Tribunal, o preenchimento será feito mediante promoção de Juiz do 
Trabalho Substituto que integre os Quadros da 10 1 e da 24 1 

Regiões, observada a legislação em vigor. 

Região terá 
Trabalho pela 

Art. 6 R - O Tribunal Regional 
a mesma competência atribuída 
legislação em vigor. 

, 

do Trabalho da 24 1 

aos Tribunais do 

Art. 7 R - Todos os Juízes Togados e Classistas e 
respectivos Suplentes tomarão posse conjuntamente, i ndependente­
mente da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, em sessao preparatória de 
instalação do novo Tribunal a se realizar na sede da Corte 
Regional,no dia anterior à data designada para instalação oficial 
do Tribunal Regional do Trabalho da 24 1 Região. 

§ 1 R - Após a posse conj unta a que se refere o 
caput deste artigo, na mesma sessão preparatória de instalação, 
os Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 24 1 

Região elegerão, em escrutínio secreto, sob a p r esidência do 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, os Juízes 
Presidente e Vice-Presidente da Corte para o primeiro biênio, 
observadas as recomendações da Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional ou do Estatuto da Magistratura a que se refere o art.93 
da Constituição Federal. 

§ 2 R -Na impossibilidade de algum dos Juízes tomar 
posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, prorrogá­
vel por mais trinta, para fazê-lo, sob pena de perda do direito. 
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§ 3 g 
- A sessão preparatória e a sessão solene 

instalação serão realizadas com a presença dos Juízes que tomaram 
posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 
respectivo suplente assumirá o lugar. 

§ 4 g 
- Na sessão solene de instalação do Tribunal 

Regional do Trabalho, o Ministro Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho emposs á e Juízes eleitos Presidente e Vice­
Presidente da Corte Art. 8 g 

- O novo Tribunal aprovará o respec­
tivo Regimento Interno dentro de trinta dias contados da data de 
sua instalação. 

§ 19 - Publicado o Regimento Interno nos trinta 
dias subseqüentes, é assegurado aos Juízes Togados dos dois 
Tribunais Regionais de que trata esta Lei, oriundos da mesma 
categoria, permutarem entre si, desde que o requerimento conjunto 
seja apresentado em ambas as Cortes dentro do prazo acima 
referido. 

§ 2 g - A permuta só terá eficácia se homologada 
pelo Pleno dos d9is Tribunais Regionais, devendo as certidões das 
Resoluções Adminstrativas ser remetidas ao Tribunal Superior do 
Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta terá 
caráter irretratável. 

§ 3 g A antigüidade do Juiz na composição do 
Tribunal que vier a integrar, na forma prevista no § 19 deste 
artigo, será definida pelo Regimento Interno. 

Art. 9 g - Até a data de instalação do Tribunal 
Regional do Trabalho da 24 A Região, fica mantida a atual compe­
tência do Tribunal Regional do Trabalho da IDA Região. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho 
da 24 A Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
10· Região remeter-Ihe-á todos os processos oriundos do territó­
rio sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido 
"visto" do Relator. 

§ 2 g 
- Os processos que já tenham recebido "visto" 

do Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
10· Região. 

§ 3 g 
- A competência para o julgamento das Ações 

Rescisórias pertinentes a litígios oriundos do Estado do Mato 
Grosso do Sul decididos pelo Tribunal Regional do Trabalho da IDA 
Região com trânsito em julgado , será do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24 A Região, sal vo as de competência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 
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Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento 
sediadas no Estado do Mato Grosso do Sul ficam transferidas, com 
os respectivos servidores e acervo material, para o Tribunal 
Regional do Trabalho da 24· Região, sem prej uízo dos direi tos 
adquiridos e respeitadas as situações pessoais de Juízes de 
carreira, Juízes Classistas e servidores. 

§ 1 Q 
- Os cargos existentes na lotação do Tribunal 

Regional do Trabalho da 10· Região, a que se refere este artigo, 
ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 24· 
Região. 

§ 2 Q 
- Os Juízes de carreira, Juízes Classistas e 

servidores transferidos na forma deste artigo continuarão a 
perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 10· Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal 
criado por esta Lei os recursos necessários ao respectivo paga­
mento . 

§ 3 Q A investidura no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 24· 
Região depende de aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas outras formas legais de provimento 
de cargos e as nomeações para cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração. 

Art. 11 - Ficam criados no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 24· 
Região, com retribuição pecuniária prevista na legislação em 

cargos de Juiz Togado e duas funções de Juiz . . 
vlgor, selS 
Classista. 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos 
ou criados na forma do art. 11 desta Lei, ficam criados, no 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 24· Região, com vencimentos e vantagens fixados 
pela legislação em vigor, dezessete cargos de Juiz do Trabalho 
Substi tuto, os cargos em comissão constantes do Anexo I e os 
cargos efetivos constantes do Anexo 11. 

§ 1 Q - Os cargos constantes dos Anexos I e 11 
desta Lei serão providos após a instalação do Tribunal Regional 
do Trabalho da 24· Região, com sede em Campo Grande, no Estado do 
Mato Grosso do Sul, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2 Q - Os valores das funções da Tabela de Grati­
ficação de Representação de Gabinete do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24· Região serão idênticos aos da mesma Tabela do 
Tribunal Superior do Trabalho. 
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§ 3 2 - Ato interno do Tribunal Regional do Traba­
lho da 24- Região estabelecerá as atribuições das funções a que 
se refere o § 2 2 deste artigo. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 24-
Região, dentro do prazo de noventa dias, contados da instalação, 
abrirá concurso público de provas e títulos para preenchimento 
das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois de satisfeito o 
disposto no art. 52 desta Lei. 

Art. 14 Os servidores atualmente lotados nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no território 
da 24 - Região da Justiça do Trabalho, poderão permanecer no 
Quadro de Pessoal da 10 1 Região, mediante opção escrita e irre­
tratável, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, 
dentro do prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 15 - Compete ao Tribunal Superior do Traba­
lho, mediante Ato do Presidente, tomar as medidas de natureza 
administrativa para a instalação e funcionamento do Tribunal 
Regional do Trabalho da 24 1 Região. 

Art. 16 - As despesas iniciais de organização, 
instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 
24 1 Região correrão ã conta dos recursos orçamentários já 
consignados ao Tribunal Superior do Trabalho pela Lei n 2 8.409, 
de 04 de março de 1992, Programa de Trabalho 
02.004.0013.5461.0001- Instalações de Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

Art. 17 - Não poderão ser nomeados, a qualquer 
título, para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções 
gratificadas da administração do Tribunal parentes consangüineos 
ou afins, até o terceiro grau, de Juízes em atividade ou aposen­
tados há menos de cinco a nos, exceto se integrantes do Quadro 
Funcional, mediante concurso público. 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1992; 
171 2 da Independência e 103 2 da República. 

-/ 
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ANEXO· I 

,de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24QREGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

GRUPO 

Direção e 

Assessoramento 
Superiores -
código TRT-24 ê 

DAS-IOO 

(ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL) 

NúM. 
1 

CARGOS EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO 

Diretor-Geral 
Secretaria 

CÓDIGO 

da TRT-23 A-DAS-IOI.6 

I Secretário-Geral da TRT-24 A -DAS-IOI. 6 
Presidência 

I Secretário do Tribunal TRT-24 A -DAS-I02. 5 
Pleno 

I Diretor da Secretaria TRT-24 A -DAS-IOI. 5 
Administrativa 

I Diretor da 
Judiciária 

Secretaria TRT-24 A -DAS-IOI.5 

8 Diretor de Serviço TRT-24 A -DAS-IOI.4 

8 Assessor de TRT-24 A -DAS-I02. 5 
Juiz-Bacharel em Direito 

3 Assessor TRT-24 A -DAS-I02.5 

I Secretário da TRT-24 A -DAS-IOI.5 
Corregedoria 
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ANEXO II 

Anexo 11, Pá ina 1 

" 

, 
/ 

I 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 248 REGIÃO 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

- CÓDIGO CLASSES E REFERÊNCIAS GRUPO CAT. FUNOONAIS NUMERO 

Atividades de Apoio Técnico Judiciário 042 TRT-248-AJ-021 A NS-lO a NS-15 
Judiciário- Código (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 
TRT-248-AJ-020 Especial NS-22 a NS-25 

Oficial de Justiça A valia- 07 TRT-248-AJ-027 A NS-IO a NS-15 
dor (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 

Especial NS-22 aNS-25 

Auxiliar Judiciário 062 TRT-248-AJ-023 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interrne- B NI-28 aNI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Agente de Segurança 025 TRT-248-AJ-024 A NI-24 a NI-27 
Judiciária (Nível Intenne- B NI-28 aNI-31 

diário) Especial NI-32 a NI-35 

Atendente Judiciário 030 TRT -248-AJ-025 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interrne- B NI-28 a NI-31 
diário) Especial NI-32aNI-35 

Outras Atividades de Médico 02 TRT-248-NS-901 A NS-05 a NS-l1 
Nível Superior- (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 
Código- TRT-248

- C NS-17 a NS-21 
NS-9QO Especial NS-22 a NS-25 

Odontólogo 02 TRT-248-NS-9Q9 A NS-05a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Engenheiro 02 TRT-248-NS-916 A NS-05 a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Contador 07 TRT-248-NS-924 A NS-05 a NS-Il 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

~ ./ / 

V!X~ ~~>-
l A ~ -, 
7 
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GRUPO CA T. FUNCIONAIS NÚMERO 

Blibiotecário 02 

Processamento de Analista de Sistemas 03 
Dados-Código-
TRT-248-PRO-I600 

Programador 04 

Operador de Computação 04 

Perfurador-Digitador 04 

Outras Atividades de Auxiliar de Enfermagem 03 
Nível Médio - Código 
-TRT-248

- NM-lOOO 

Telefonista 03 

Auxiliar Operacional de 19 , 
Serviços Diversos - Area 
de Limpeza e ConseIVa-
ção 

Artesanato - Código - Artífice de Estrutura de 
TRT-248 

- ART-700 Obras e Metalurgia 
02 

CÓDIGO ~ ... ' ~T~ CLASSES E REFE~.~~ ~ 

TRT-248-NS-902 
(Nível Superior) 

A NS-05 a NS-ll 
B NS-12 a NS-16 
C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

TRT - 248 -PRO - A 
1601-(Nível B 
SuperioD C 

Especial 

TRT - 248-PRO- A 
1602-(Nível Inter- B 
mediário) Especial 

TRT - 248-PRO- A 
1603-(Nível Inter- B 
mediário) Especial 

TRT- 248-PRO-
1604-(Nível 
Auxiliar) 

TRT-248 

-NM-lOOl (Nível 
Intennediário) 

TRT-248
- NM -

1044 (Nível 
Auxiliar) 

TRT-248-NM 
-1006 -(Nível 
Auxiliar) 

A 
B 
Especial 

A 
B 
Especial 

A 
B 
Especial 

A 
B 

TRT-248-ART- Artífice 
701 (Nível Auxi- Artífice Es­
tiar e Intermediá- pecializado 
rio) Contrrun~ 

M~ 

Especial 

NS-05 a NS-ll 
NS-12 a NS-16 
NS-17 a NS-21 
NS-22 a NS-25 

NI-25 aNI-28 
NI-29 a NI-3l 
NI-32 aNI-33 

NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-28 
NI-29 a NI-32 

NA-09 a NA-13 
NA-14aNA-16 
NA-17 aNA-19 

NI-17 a NI-23 
NI-24 a NI-29 
NI-30 a NI-32 

NA-04 a NA-lI 
NA-12 aNA-16 
NA-17 aNA-19 

NA-03 a NA-04 
NA-05 a NA-lI 

NA-O? a NA-12 

NI-13 a NI-I6 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 
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GRUPO CAT. FUNOONAIS 

Artífice de Mecânica 

Artífice de Eletricidade e 
Comunicações 

Artífice de Carpintaria e 
Marcenaria 

Artífice de Artes Gráficas 

, 
NUMERO 

02 

02 

02 

02 

CÓDIGO 

TRT-24a-ART- Artífice 
702 (Nível Auxi- Artífice &­
liar e Intennediá- pecializado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

TRT-24a
- ART- Artífice 

703 (Nível Auxi- Artífice &­
liar e Intennediá- peciaIizado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

TRT-248
- ART - Artífice 

704 (Nível Auxi- Artífice &­
liar e Intennediá- peciaIizado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

TRT-248
- ART- Artífice 

706 (Nível Auxi- Artífice &­
liar e Intennediá- peciaIizado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

NA-O? a NA-12 

NI-13 a NI-16 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 

NA-O? a NA-12 

NI-13 a NI-16 
NI-17 aNI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 

NA-O? a NA-12 

NI-13 a NI-16 
NI-17 aNI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 

NA-O? a NA-12 

NI-13 a NI-16 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 
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Despesa Mensal, 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 248 REGIÃO 
DESPESA MENSAL COM PESSOAL (*) 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO VALOR MENSAL VALOR MENSAL 
UNITÁRIO Tffi AL 

I - CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 08 6.038.348,87 48.306.790,% 
- Juiz de TRT 

TI - CARGOS EM OOMISSÃCX*} 
Diretor -Geral da Secretaria DAS-6 01 4.285.006,33 4.285.006,33 
Secretário-Geral da Presidência DAS-6 01 4.285.006,33 4.285.006,33 
Secretário do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.84D,46 3.975.84D,46 
Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 01 3.975.84D,46 3.975.84D,46 
Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 01 3.975.84D,46 3.975.84D,46 
Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712.520,97 29.700.167,76 
Assessor de Juiz- Bel. em Direito DAS-5 08 3.975.84D,46 31.806.723,68 
Assessor DAS-5 03 3.975.84D,46 11.927.521,38 
Secretário da Corregedoria DAS-5 01 3.975.84D,46 3.975.84D,46 

ill- CARGOS DE PROVIMENID EFEII-
VO 
1. Atividade de Apoio Judiciário 
-Técnico Judiciário NS-lO 42 1.571.148,52 65.988.237,84 
-Oficial de Justiça Avaliador NS-lO 07 1.571.148,52 10.998.039,64 
-Auxiliar Judiciário NI-24 62 983.729,50 60.991.229,00 
-Agente de Segurança Judiciária NI-24 25 983.729,50 24.593.237,50' 
-Atendente Judiciário NI-24 30 983.729,50 29.511.885,00 

2. Outras Atividades de Nível Superior 
- Médico NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 
- Odontólogo NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 
- Contador NS-5 07 1.340.916,39 9.386.414,73 
- Engenheiro NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 
- Bibliotecário NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 
- Analista de Sistemas NS-5 03 1.340.916,39 4.022.749,17 
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DENOM1NAÇÃO sÍMBow ~ VALOR MENSAL VALOR MENSAL 
UNITÁRIO TOTAL 

3. Outras Atividades de Nível Médio 
- Programador 
- Operador de Computação 
- Auxiliar de Enfermagem 
- Telefonista 
- Perfurador Digitador 
- Auxiliar Operacional de Serviços Diver-

sos Área de Limpeza e Conservação 

4. Artesanato 
- Artífice de Mecânia 
- Artífice de Eletricidade e Comunicação 
- Artífice de Carpintaria e Marcenaria 
- Artífice de Artes Gráficas 
- Artífice de Estrutura de Obras e Metalur-

gta 

TOTAL 

NI-25 
NI-17 
NI-17 
NI-12 
NA-09 
NA-03 

NA-07 
NA-07 
NA-07 
NA-07 
NA-07 

04 
04 
03 
03 
04 
19 

02 
02 
02 
02 
02 

1.010.979,87 
812.499,06 
812.499,06 
583.774.20 
547.050,70 
480.380,22 

523.857,48 
523.857,48 
523.857,48 
523.857,48 
523.857,48 

(*) Valores em março/92 com a uatificação extraoordinária 
** Com 170% e 80% sobre NS-25 

4.043.919,48 
3.249.996,24 
2.437.497,18 
1.751.322,60 
2.188.202,80 
9.127.224,18 

1.047.714,% 
1.047.714,% 
1.047.714,% 
1.047.714,% 
1.047.714,% 

390.470.439,56 
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JUSTIFICATIVA 

o artigo 112 da Constituição 
em cada Estado da Federação e no Distrito 
menos l(um) Tribunal Regional do Trabalho. 

Federal determina que 
Federal haverá pelo 

Em Cumprimento ao mandamento consti tucional o 
Tribunal Superior do Trabalho propõe a criação e instalação de 
l(um) Tribunal Regional do Trabalho no Estado do Mato Grosso do 
Sul, com sede na Capital do Estado - Campo Grande. 

Após o advento da Carta Magna de 1988, foram 
contemplados com Tribunais Regionais do Trabalho os Estados do 
Espírito Santo (17 A Região), Goiás (18 A Região), Alagoas (19 A 

Região), Sergipe (20 A Região), Rio Grande do Norte (21 A Região) e 
piauí (22 A Região), todos por iniciativa do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

o Tribunal Superior do Trabalho aguardou a votação 
da Lei Orçamentária de 1992, e o exame do Exmo. Sr. Presidente da 
República para deliberar sobre a remessa desta mensagem ao 
Congresso Nacional. 

O Orçamento da União para o corrente exercício 
possui elemento de despesa específ ico no total de CR$ 
24.905.722.000,00, com o quadro de detalhamento de despesa 
prevendo uma reserva de CR$ 4.512.000.000,00, suficientes para a 
instalação da Corte Trabalhista no Estado do Mato Grosso do Sul. 

O Estado do Mato Grosso do Sul em razão de sua 
pujância econômica possui expressiva população operária cujas 
postulações trabalhistas estão sendo dirimidas pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 10 A Região Brasília-DF, distante 1.200 
km, aproximadamente, da Capital do Estado. 

O Projeto de Lei estipula a composição do Tribunal 
Regional do Trabalho em 08 (oi to) Juízes, total mínimo capaz de 
compatibilizar as três regras de proporcionalidade constantes da 
Consti tuição Federal, ou sej a, a proporção de 2/3 de Juízes 
Togados e 1/3 de Juízes Classistas, quanto a estes, respeitada a 
paridade da representação (art .115 da CF) e 2/3 de Juízes da 
carreira para 1/3 de Juízes vitalícios oriundos do quinto 
constitucional (Art. 115, parte final, c/c Art. 11, § IR. da CF). 
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Além disso o Projeto de Lei 
constitucionais de provimento dos cargos de Juiz 
funções de servidores do Poder Judiciário. 

Finalmente, devemos salientar que o Projeto de Lei 
cria cargos de Juiz do Trabalho Substituto de 1 Q Grau, para 
ensejar à nova Região condições para a substituição dos Juízes 
Presidentes das juntas de Conciliação e Julgamento existentes e 
a serem criadas no Estado do Mato Grosso do Sul, pois a partir da 
data da instalação do novo Tribunal Regional, todos os Juízes 
Substitutos , atualmente em exercício no Estado do Mato Grosso do 
Sul, retornarão ao Quadro do Tribunal Regional do Trabalho da 10· 
Região, Brasília-DF . 
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OF.STST.GP.NQ 1Z' /92. 

C
', " . 
. , ' . ~. . . , . . -

Brasília-DF, de março de 1992. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. para apreciação 
pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 96, inciso lI, alínea 
"c", da Constituição Federal, o anexo anteproj eto de lei, que, 
aprovado pelo Pleno deste Tribunal, cria o Tribunal Regional do 
Trabalho da 24· Região, com sede na cidade de Campo Grande e 
jurisdição em todo o território do Estado do Mato Grosso do Sul, 
com a respectiva Exposição de Motivos. 

Na oportunidade, reitero a V.Exa. protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Ministro-Pres'dente do 
Tribunal Superi r do Trabalho 

Ao Excelentíssimo Senhor Deputado 
IBSEN PINHEIRO 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 



CAMAftA D05 DEPU1ADOt 

LEOISL.AÇAO CITADA. ANE%ADA PEL.A COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES -CONSTITUIÇãO 

RD'ÍlBIJeA n:nDlJlrIVA DO BRASIL 
19M ___ ________ _______ _ 

.. ......... _e ... .. _ _________ ... 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. . ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

Capitulo 111 
DO PODER J(JDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gera1s 

........ _--- ------ --- -------- --_ .... .. ................. .... . 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunllis Regionais Fe­
derais. dos Tribunais dos Estados. e do Distrito Federal e T errit6-
rios será composto de membros. do Ministério Público. com 
mais de dez anos de carreira. e de advogados de notório saber 
jurídico e de reputação ilibada. com mais de dez anos de efetiva 
lltividade profissional . indicados em lista sêxtupla pelos órgãos 
de representação das respectivas classes. 

Parágrafo único. Recebidas IIS Indicaçóes. o tribunal for­
mará lista triplice. enviando-a ao Poder Executivo. que. nos vinte 
dias subseqüentes. escolherá um de seus integrantes para n0-

meação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade. que. no primeiro grau. só será IIdquirida 
após dois anos de exercicio. dependendo a perda do cargo. 
nesse período. de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado. e. nos demais casos. de sentença judicial transitada 
em julgado; 

n - inamovibilidade. salvo por motivo de interesse públi­
co. na forma do art. 93. VIII ; 

111 - irredutibilidade de vencimentos. observado. quanto 
à remuneração. o que dispõem os arts. 37. XI. ) 50. 11 . ) 53. 
111 . e ) 53. § 2°. I. 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 
I - exercer. ainda que em disponibilidade. outro cargo 

ou função. salvo uma de magistério: 
11 - receber. a qualquer título ou pretexto. custas ou parti­

cipação em processo; 
111 - dedicar-se à atividade político-partidária. 

, ... - - ~ ... - ... - ... ... .. ... - ." . ... - ... ... ... .. ... - ~ ... ... - .. . ... ... ... ... . ... ... ... ... ... - ... ... ... ... ... ... 

Seção V 
Dos Tribunais e Juizes do Trabalho 

Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Traba­
lho em cada Estado e no Distrito Federal. e a lei instituirá as 
Juntas de Concmação e Julgamento. podendo. nas comarcas 
ond~ não forem instituídas. atribuir sua jurisdição aos juizes 
de direito . 

. _._ .... _-_ ... ---_ ... _--_ ... _------------------ -- -- --_ ... _----- -
Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão com­
postos de juízes nomeados pelo Presidente da República. sendo 
dois ,terços de juízes togados vitalíc ios e um terço de juízes 
claSSistas temporários. observada. entre os juízes togados. a pro­
porcionalidade estabelecida no art. ))) . § ) ' . I. 

Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Regionais 
do Trabalho serão: 

I - juízes do trabalho. escolhidos por promoção. alterna­
damente. por antiguidllde e merecimento; 

" - advogados e membros do Ministério Público do Tra­
balho. obedecido o disposto no art. 94; 

m - classistas indicados em listas triplices pelas diretorias 
das federaçóes e dos sindicatos com base territorial na reg ião . 

........ _- ...... _-_ ... _------------ -------_ ......... _ .. _.-
..... --_.----- ... ----- ------_ .......... -------- _ .. _-- . ........ .. . . -. . 
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LEI.- 8.409 ,de 28 de fevereiro de 1992. 

l!Itima I Reoelta e nu I DeIpeu da UniIo 
pan o eurcfcio fmanceiro de i992. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço aaber que o Congreaso Nacional decreta e eu aanciono ltepnte Lei: 

'IfroL01 
Das DiJposiçOes Comuns 

CAPtruLo úNIco 
An. I- Esta Lei estima I Receita e rl1l I Despesa da Unilo para o exercfclo 

r1l\&nCe1ro de 1992. compreendendo: 

J _ o Orçamento FLSCIl referente lOS Poderes da Unilo, teuS fundos, órglos e 
en ti dades da Admi nistrIçIo PIl bli~ Federal direta e indireta, lncl usi ve fundaçOes instl tuídos e 
mantidos pelo Poder PIlblico; 

D _ o Orçamento da Seguridade Social~ Ibrange~d~ todas as entidades e Ól"g&os I 
ele vinculados, da Administraçlo PIlbli~ Federal dtretA ou indtreta. bem como os fundos e 
ful'daçOes instituídos e mantidos pelo Poder PIlblico; e 

m _ o Orçamento de Investimento das empresas em que I Unilo, direta ou 
lndirelamet1te. deltm I maioria do capital social com direito I voto. 

'IfroLOD 
Dos Orçamentos FascaI e da Seguridade Social 

CAPtruLor 
Da EstimAtiva da Receita 

SEÇÃO ÚNICA 
Da Receita Total 

Att T A Receita Total ~ estimada no valor de Cr$ 478.408.892.900.000,00 
(q lUtT"OCaltos c 1C1CtIt.a c oi to trilhOes, quatrocentos e oito bilhOes. oitocentos e noventa e dois 
milh~ c DO\'tICC1ltos mil cruzeiros). 

CDrTrnAtt )" Áj ~w docorTenles ~ &rTCCa.daçlo de. tributos, contribuiçOes e de outras 
recriw CU ithtcs c de api t&.! . prcvuta5 na Iegu\açlo VIgente. discriminadas na Parte D em anexo I 
a esa Ltt. ~ uwn..d&l com o acpinte deJdobramento: ' 

E.SPECUlC AÇAO 

I . UCUT A 00 TT..SOUJtO 

lJ 

1 i 

1: 

-
- -

I I . I f CfJT AS (.'()RRENJES 
"rlUT~ ..... ..... . ~ 

l 

---~ . 
--- • J"rr.,çCl 
1_ .......... (0 ...... O"- -........ COiL ..... 

( ~ ~ tr (A.I'n #4 (_ ......... * ("'~.ac ~ 
t. * ( ~ 

~_ .. _ ... ~m>oI 

.- (' . . 
a. ~. I. e.I'! ' '" 

Cr$ 1.000,00 

VALOR 

4S6.940.964.5 12 

210.151.713.659 
89.440.186.572 

109.885.333.708 
2.533.m.841 

1.079.134 
36.392.047 

2.590.352.541 
361.568.335 

5.303.027.481 

246.789.2S0.853 ' 
204.958.435.779 

" .589.443.253 
lS.862.596.777 ' 
21.378. n5.044 

21.467.928.388 

17. 1n.724,417 
" .290.203.971 

" 78.408.892.900 
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CAPtruLoD 
Da PilIÇIo da Dtapeu 

SBÇAOI 
Da DeIpeaa Total 

Ar\. 4" A DeIpeaa Total, no meamo valor da Receita TOIal, e nuda: 
1 • DO Orçamento PiIcaI, em ~ 3S4.59U03.144.000,OO (trezentot e dJlqDenta 

e quatro trilhOU, quinhenlO5 , e noventa e um bllhOU, oItooenlO5 e trea mllhOea e oI\OCeOtot e 
quarenta e quatro mil c:rw.etroà); e 

n . DO Orçamento da Se,uridade Social, em ~ 123.817.089.056.000.00 (ceou> e 
mie e trtstrilhOU, oItooenIDS e dezeuele bllhOu, oIlenta e nove mllhOea e clnqDenta e leia mD 
cruzeiros) . 

, SEÇAOD 
Da Distribuiçlo da Despeu por órJlos 

Ar\. S- A despesa fixada • conta de recunos previatos nesle TItulo, obeeJ vida a 
prograrnaçlo constanle na Pane I, em anexo a esta Lei, apreaenta. por órJIo. o IeJUinIe 

desdobramento: ~ 1.000.00 

DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

CÂMARA DOS DEPlTT ADOS 694.535.626 694.535.626 
SENADO FEDERAL 560.771.114 560.771.114 
TRIBUNAL DE CONTAS 

177.177.617 DA UNIÃo 177.177.617 
SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL ,109.481.068 109.481.068 
SUPERlOR TRIBUNAL 

292.330.894 DEJUsnÇA 292.330.894 
JUSnçA FEDERAL 782.744.226 782.744~ 
JUSTIÇA MILITAR 54.735.668 54.735.668 

JUsnÇA ELEITORAL 287.932.323 287.932.323 

JUSTIÇA DO TRABALHO 1.590.591.780 ,.590.591.780 
JUsnÇA DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS 

139.326.481 TERRrróRIOS 139.326.481 

DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

PRESID~NCIA DA 
.. . 

REPÚBLICA 8.341.098.611 3.311.964.656 11.653.063.267 
MINIsrtRIo DA . 
AERONÁUDCA 4.792.601.001 1.463.285.844 6.255.886.845 
MINISTÉRIo DA 
AGRICUL 111RA E 
REFORMA AGRÁRIA 7.541.927.453 857.310.659 8.399.238.112 
MINISTÉRIo DA AÇÃO 
SOCIAL 7.856.640.066 5.534.400 7.862.174.466 
MINISTÉRIo DA 
ECONOMIA, FAZENDA 
E PLANEJAMENTO 7.353.489.174 6.561 .855.004 13.915.344.178 
MINISTÉRIO DA 

~O 10.528.568.603 1. 933.278.163 12.461.846.766 
RIO DO 

EXÉRCITO 4.213.920.130 451.137.355 4.665.057.485 
MINISTÉRIO DA 
INFRA-ESllUJIURA 9.943.104.630 1.827.308.712 11.770.413.342 
MINISTÉRIo DA 
JUsn~ 1.215.337.837 275.253.444 1.490.591.281 
MINIS"ffiRIO DA 

~OPÚBLlCO 3.358.245.518 1.795.895.975 5.154.141.493 

DA UNIÃo 267.238.309 267.238.309 
MINISTÉRIo DAS 
RELAç()ES EXTERIORES 845.572.950 361.581 845.934.531 
MINISÍÉUO DA 
SAÚDE 18.396.283.986 1.210.059.662 19.606.343.648 
MINIsTÉUo DO 
lRABALHO E DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 76.754.555.491 1.710.993.482 78.465.548.973 
ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DA UNIÃo 218.390.312.109 218.390.312.109 
ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS 
DAUNlÃO 13.812.870.568 13.812.870.568 
TRANS~NClAS A 
EST~.DF.E 
MUNI lOS 41.243.012.402 41.243.012.402 
OPERAçõES OFIClAIS 
DECRIDrro 15.991.026.578 15.991.026.578 
ENllDADES EM 

. EXTINÇÃO. 
D1SS0LUÇAQ OU 
PRIVA TIZAÇAO 96.988.411 63.689.451 160,677 .862 
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4t77.JOO.349.012 SUBrarAL 4t55.632.420.624 

I 
21.467.928.388 

RESERVA DE 
COt-mNotNClA 1.308.543.888 1.308.543.888 

rorAL , 4t56.940.964.S12 21.467.928.388 478.408.892.900 

, 
PaJigrafo ónico. O Poder Eltcutivo poderi designar Orglos centrais para 

movimentar dotaçOes atriburdas l.s unidades orçarnentúias. 

CAPtruLom 
Da AutorizaçAo para AberturJ de Crtditos 

Art. 6· É o Poder BlecUti vo autoriz.ado a: 

I - abrir créditos suplementares, com I finalidade de atender lnsufici!ncia nas 
dotaçOes orçamentúias, para cada subprojeto ou lubatividade, att o limite de 20% (vinte por 
cento) de leU valor, mediante a utiliz.açlo de recursos: 

a) da Reserva de Conting!ncia; e 

• b) da anulaçlo parcial de dotaçOes orçamentúias autorizadas por lei, desde que nlo 
ultraPasse o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do subprojeto ou da 5ubatividade objeto 
da anulaç1o. 

D - proceder, na programaç1o de cada subpro,ieto ou subatividade, 10 
remanejamento de dotaçOes entre ~pos de despesa. observado o limite de 20% (vinte por cento) 
do valor do subprojeto ou da subauvidade referidos nesta Lei. 

m - abrir créditos suplementares 1 conta de recursos provenientes de opelllÇOes de 
crédito, como fonte específica de recursos, para cada subprojeto ou subatividade, att o limite de 
20% (vinte por cento) das respectivas dotaçOes indicadas nesta Lei, nos casos de: 

a) operaçOes reali7.adas no r semestre de 1991 com cronograma de recebimento que 
contemple o elercício de 1992; 

b) opeT3ÇOes realiz.adas durante o exercício de 1992; ou 

c) antecipaçlo de cronogramas de recebimento. 

IV - abrir .créditos suplementares, utiliz.ando como fonte a definida no f 3" do art. 43 
da Lei n° 4.320, de 1964, para dotAçOes referentes a: 

a) transferencias constitucionais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
nos casos em que a lei determina a entrega dos recursos de forma automática; 

b) transferencias aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, nos termos da Lei n° 7.827. de 27 de setembro de 1989; e 

c) transferencias ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. nos termos do art. 6° 
da Lei n° 8.019, de I I de abril de 1990, bem como as demais aplicaçOes com recursos de que trata 
o art. 239 da Constituiçlo Federal . 

V - abrir créditos suplementares, mediante a utiliz.aç!o: 
a) dos recursos decorrentes de variaçlo monetária e cambial das operaçOes de 

crédito contratadas na forma desta Lei; e 
b) do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 

dos fundos e das Entidades Supervisionadas, nos termos do art. 43. § l°. inciso I, da Lei n° 4.320, 
de 1964, respeitada a programaçlo originalmente aprovada no exercrcio a que se refere. 

VI - abrir créditos suplementares até o limite necessário ao atendimento do disposto 
no art. 42, incisos I e D, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, mediante a 
utilizaçlo, dentre outros, dos recursos da Reserva de Contingencia. 

§ }O _ A abertura dos créditos de que trata o inciso VI deste artigo deverá ser 
precedida de comprovaçlo da viabilidade ttcnica dos projetos a serem contemplados, bem como 
do atendimento ao efetivo interesse econOmico e social para o desenvolvimento das regiOes 
Centro-Oeste e Nordeste. 

§ r - Aplica-se aos créditos especiais a serem autoriz.ados com a mesma finalidade 
do inciso VI deste artigo o disposto no parágrafo anterior. 

Art..,. É o Poder Executivo autoriz.ado a ~der ao remanejamento total ou 
parcial das dotaçOes consignadas ao Orglo ·80.000 - Entidades em Extinçlo, Dissoluç!o ou 
Privatizaçlo - Lei n° 8.029/90· para os Orglos, unidades ou entidades da Adrninistraçlo PIlblica 
Federal, direta ou indireta, que absorverem as atribuiçOes correspondentes, preservada a 
c\assificaç!o funcional-programática de cada subprojeto ou subatividade. 

Parágrafo ónico. Na incorporaçao de eventuais superávits financeiros apurados em 
balanço patrimonial do exercício anterior e de receitas próprias apuradas, para as entidades 

, constantes do Orglo de que trata este artigo, será observado o disposto no inciso V. atrnea b. do 
artigo anterior. 

.. 
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cAPfn.JLo IV 
DI Autorluçlo pua Contrltaçlo de 0peraç0e& de Crtdito 

Ar\. r t o Poder Executivo autori7.1do a: 

I - realizar operaçOes de crtdito, por antecipa;lo da receita. att o limite de 20'll. 
(vinte por cento) das ReceilAs Correntes estimadL~ nesta Lei, as qulis deverlo acr liquidadas att 
trinta dias após o encerramento do exercfdo; e 

11 - emitir até 33.000.000 (trinta e tr!s milhOes) de Tftulos da Olvida AJriria -
"Série B". vedada a emis.s!o com praros decorridos ou inferiores a de7. anos, para atender a 
programas de reforma agrVia no exercício, nos termos do que dispOc o ano 184 da Constltulçlo 
Federal . 

TtruLOm 
Do Orçamento de Investimento 

CAPtruLO ÚNICO 

Art. 9" A despesa do Orçamento de Investimento. observada a prograrnaçlo 
constante na Parte m em anexo a esta Lei, t fixada em Cr$ 36.895.967.536.000,00 (trinta e acis 
trilhOes, oitocentos e noventa e cinco bilhOes, novecentos e sessenta e sete milhOes e quinhentos e I 
trinta e seis mil cruzeiros), com o seguinte desdobramento: 

DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMEJlITOS - POR ÓRGÃOS 

ESPECIFICAÇÃO 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINIsTÉRIO DA AERONÁUTICA 
MINIsTÉRIO DA AGRICULTIJRA E REFORMA AGRÁRIA 
MINIsTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMEJlITO 
MINIsTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
MINIsTÉRIO DO EXÉRCITO 
MINIsTÉRIO DA INFRA-ESTRUTIJRA 
MINIsTÉRIO DA JUSTIÇA 
MINIsTÉRIo DA MARINHA 
MINIs-rnRIO DA SAÚDE 
MINIsTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ENTIDADES EM EXTINÇÃO, DISSOLUÇÃO OU PRlV A TlZAÇÃO 

TOTAL 

Cr$ 1.000,00 

VALOR 

87.171.706 
300.639.768 
823.899.750 

6.124.478.751 
15.057.212 
70.746.642 

29.364.083.849 
10.802.818 

166.032 
. 61.911.710 
27.878.304 
9.130.994 

36.895.967.536 

Art. 10. As fontes de receita, para cobertura da despesa flXlda no artigo anterior, 
decorrentes da geraçAo de recursos próprios. de recursos destinados ao aumento do patrimônio t 

liquido e de operaçOes de crtdito, internas e externas, vedado o endividamento junto a I 

empreiteirlls, fornecedores ou instituiçOes fUlanceirlls para compensar frustraçlo de receita, do 
estimadas Clom o seguinte desdobramento: 

Cr$ 1.000.00 

DET ALHAMEJlITO DAS FONTES DE FINANCIAMEJlITO DOS INVESTIMENTOS 
• 

ESPECIFlCAÇÃO 

GERAÇÃOPRÓPRVVOUTROS RECURSOSPE LONGO PRAZO 
RECURSOS PARA AUMEJlITO DO PATRIMÔNIO LfQUIDO 

- DOTESOURO 
-DEMAIS 

OPERAÇÕES DE cRÉDITO DE LONGO PRAZO 
- INTERNAS 
-EXTERNAS 

TOTAL 

VALOR 

25.866.194.042 
4.527.224.144 
2.229.317.543 
2.297.906.60 1 
6.502.549.350 
2.659.305.627 
3.843.243.723 

36.895.967.536 
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An. 11 . t o Poder Executivo aulOrizado a abrir mdltos IUplementares para cada 
subprojeto ou lubatividade. aLé o limite de 20% (vinte por cento) do respectivo valor. mediante: 

J • a anulaçlo pardal de dollÇOes orçamenlbias da mesma empresa. e 

D • a utilizaçlo de recuoos excedentes que cada empresa JCfV. 

An. 12. t o Poder Executivo autorizado a excluir do Orçamento de Investimento as 
empresas estatais que vierem a ter extintas ou cujo controle acionArio venha a aer transferido pan 
o aelOr privado em decoITtncia do Programa de Privatizaçlo. 

PaJigrafo 11nIco. Os Recursos do Tesouro a lerem transferidos ou repassados para I 

as empresas a que ae refere este artigo. ainda DIo transferidos ou repassados. DI forma desta Lei, 
no momento da extinç10 ou transfertncia do controle acionário para o aetor privado. poderio ler 
u1l\iVldos mediante mditos adicionais. 

'IfruLOIV 
Das DisposiçOes Gerais 

CAPrruLO ÚNlCO 

An. 13. O Poder Executivo derlOn procedimento unifonne para o pagamento ou o 
rerlOanciamento da Dívida Externa, garantida pela Unilo. e devida pelos Estados. Distrito Federal. 
Municfpios e suas respectivas autarquias. fundaçOes e empresas estatais. observando as condiçOes 
estabelecidas para o Governo Federal e suas entidades. repassando. inclusive. os resultados obtidos 
nas negociaçOes com os credores externos. 

An. ]4. Para os efeitos do disposto na Lei n° 8.080. de ]9 de setembro de ]990. a 
administraçlo dos recursos financeiros correspondentes As dotaçOes orçamenlbias consignadas 10 
Ministtrio da SaOde será realizada peJo gestor do Fundo Nacional de SaOde. 

RepOblica. 

'IfruLOv 
Das DisposiçOes Finais 

CAPtn.rLO ÚNICO 

Art. ]5. Esta Lei entra em vigor em JO de janeiro de 1992. 

Art. ]6. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Brasília, 28 de f evereiro de ] 992; 171! da Independ!ncia e 1 ()4! da 

FERN ANDO COLLOR 
Marcílio Marques Moreira 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1 943 

Aprova a Consolidação das I/eis do Trab a l ho 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89l 

.. . . . .. . .. _ .. _- --_ ...... _--------- --_ ... - -_ .. . -- ----_ .... ... _--.-

. TITULO VIII . 

DA JUSTiÇA DO TRABALHO . 
~ ... _ _ .... ........ __ ... _----- -----------_ ... _--_ ... _--_ ... --- .. .... ... .. .. ... ... 

CAP1TULO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

. _. _. -. - ....... _---- ----- ---------_ ... ------ ........ ... - ... ... ........ ...... .. .. . 

SECA0 IV 

Dos Juizes Representantes Classistas 
dos Tribunais Regionais 

Art. 684. Os juizes representantes classistas dos 
Tribunais Regionais são designados 

pelo Presidente da República . 

Parágrafo único. Aos juizes representantes classistas 
dos empregados e dos empregadores, nos Tribunais 
Regionais, aplicam-se as disposições do art . 661 . 

- -_ .... .... . . . ---... ... - ... -.. ... - .. ... -
. -_ . . . . -----------------
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Em 30 de abril de 1992. 
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PROJ ETO DE LEI I\jº 20671, DE 1992 
(Do Tribunal Superior ctn Trabalho) 

C ~i a o Tribunal Regional d o Tra balho da 24! Região . 

(Ã S COMISSOES DE TRA BA LHO,DE ADM I NISTRAÇAo E SE RVIÇO pQ 
BLI CO ; DE F I NANÇ AS E TR I BU TA ÇAo (ART 054) ; E DE CONST I TU I 

ç Ao E JUST I ÇA E DE REDAÇAO )o 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

da 24' 
todo o 

._ Art. le - É criado o Tribunal Regional do Trabalho 
Reg~~o, 9ue terá sede em Campo Grande -MS com jurisdição em 
terr1tórlO do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2 G 
- O Tribunal Regional do Trabalho da 24 ' 

Regi~o será compos to de oito Juízes, com vencimentos e vantagens 
~revls~os na .leg~s~ação em ~igor, sendo seis Togados, de 
l.nVest ld';1ra Vl tallCla, e dOIS Classistas, de investidura 
temporárla, representantes dos empregadores e dos empregados. 

Parágrafo único 
Juiz Classista. Haverá um suplente para cada 

Art . 3 11 
- Os Juízes Togados serão nomeados pelo 

Presidente da RepÚblica, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidentes 
de Junta de Conciliação e Julgamento em exercíc io na atual 
jurisdição da lO ' Região, por antigüidade e por merecimento, 
alternadamente; 

11 - um dentre integrantes do Mini s tério Público 
do Trabalho, com mais de dez anos de carreira; 

111 um dentre advogados de notório saber 
jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
atividade prOfissional. 

.. § 1 11 
- O Tribunal Regional do Trabalho da 10' 

~Regiã~, elaborará lista tríplice, visando ao preenc h imento, por 
merec~mento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de 
carrelra, observando o que dispõe a letra "bll do inciso 11, do 
art. 9], da Constituição Federal. 

§ 2 11 - A Seccional da OAB do Estado do Mato Grosso 
do Sul elaborará a lista sêxtupla reservada a advogado militan­
te, com a observância do que dispõe o art. 94 da Constituição 
Federal. 

§ ]a - O Ministério Público do Trabalho elaborará 
lista sêxtupla, sob a responsabilidade da Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho, a ela concorrendo integrantes da respectiva 
classe em todo o País, observado o que dispõe o art. 94 da 
Constituição Federal. 

§ 4 g - Ao Tribunal Regional do Trabalho da 10' 
Região compete a elaboração das listas triplices correspondentes 
às vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advogado 
militante. 

§ 5 11 - As listas de que trata este artigo serão 
elaboradas no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da 
publicação desta Lei. 

Art. 4 11 
- Os Juízes Classistas serão nomeados pelo 

Presidente da República, na forma prevista no art. 684 da Conso ­
lidação das Leis do Trabalho e inciso 111 do parágrafo único do 
art . 115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de 
listas tríplices organizadas pelas diretorias das Federações e 
dos Sindicatos inorganizados em federações, com base territorial 
no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal Regio ­
nal do Trabalho da 10' Região, dentro de dez dias contados da 
publicação desta Lei, convocará, por edital, as entidades sindi­
cais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 
trinta dias, li s tas tríplices, que serão encamlnhadas pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ao Poder Executivo. 

Art. 5 11 - Os juízes do Trabalho Presidentes de 
Juntas que tenham, na data da pUblicação desta Lei, jurisdição 

sobr~ o território da 
perma nência no Quadro da 
a primeira composição do 

24' Região, poderão optar por sua 
la ' Região, sem prejuízo de concorrerem 

Quadro da 24 ' Região. 

manifestada 
publicação 
Trabalho da 

§ 1 11 A opção prevista neste 
por escrito, dentro de trinta dias 

desta Lei, ao Presidente do Tribunal 
1 0 ' Região e terá caráter irretratável. 

artigo será 
contados da 
Regional do 

§ 2 11 
- Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 

que optarem pela lO ' Região permanecerão servindo na Região 
des~embrada, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, à 
medlda que ocorrerem vagas no Quadro da lO ' Região, observados os 
c ritérios legais de preenchimento . Até a instalação oficial do 
Tribunal Regional do Trabalho da 24 ' Região, é permitida a 
permuta com Juiz Presidente de Jun ta em exercício na lO ' Região 
da Justiça do Trabalho. 

§ ]0 - Os Juízes do Trabalho Substi tutos da l a ' 
Região, no prazo de trinta dias contados da publicação desta Lei, 
poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes do Trabalho 
Subs titutos da 24 ' Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 
desta Lei. 

§ 4 11 
- Na hipótese de ocorrência de vaga 

Presidente de Junta na Região desmembrada, no 
compreendido entre a vigência desta Lei e a i nstalação 
Tribunal , o preenchimento será feito mediante promoção de 
Trabalho Substituto que integre os Quadros da 10 ' e 
Regiões, observada a legislação em vigor. 

de Juiz 
período 
do novo 
Juiz do 
da 24' 

Art. 6 a - O Tribunal Regional do Trabalho da 
Região terá a mesma competê ncia atribuída aos Tribunais 
Trabalho pela legislação em vigor. 

24 ' 
do 

Árt. 7 11 - Todos os Juizes Togados e Classistas e 
respectivos Suplentes tomarão posse conjuntamente, independente­
mente da data da nomeação , perante o Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, em sessão preparatória de 
instalação do novo Tribunal a se realizar na sede da Corte 
Regional,no dia anterior à data designada para instalação oficial 
do Tribunal Regional do Trabal ho da 24 ' Região . 

§ 1 11 - Após a posse conj unta a que se refere o 
capu t deste artigo, na mesma sessão preparatória de instalação, 
os Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho d a 24 ' 
Região elegerão, em escrutínio secreto, sob a presidência do 
Mini stro Presidente do Tribunal Superior do Trabal ho , os Juízes 
Presidente e Vice-Presidente da Corte para o primeiro biênio, 
observadas as recomendações da Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional ou do Estatuto da Magistratura a que se refere o art.9] 
da Constituição Federal. 

§ 2 a -Na impossibilidade de algum dos Juízes tomar 
posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, prorrogá­
vel por mais trinta, para fazê -lo, sob pena de perda do direito. 

§ 3 a - A sessão preparatória e a sessão solene d~ 
instalação serão realizadas com a presença dos Juízes que tomaram 
posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 
respectivo suplente assumirá o lugar . 

§ 4 11 
- Na sessão solene de instalação do Tribunal 

Regional do Trabalho, o Ministro Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente e Vice-
Presidente da Corte.Art . 8 11 - O novo Tribunal aprovará o respec-
tivo Regimento Interno dentro de trinta dias contados da data de 
sua instalação. 

§ 1 11 
- Publicado o Regimento Interno nos trinta 

dias subseqüentes, é assegurado aos Juízes Togados dos dois 
Tribunais Regionais de que trata esta Lei, oriundos da mesma 
categoria , permutarem entre si , desde que o requerimento conjunto 
seja apresentado e .11 amba s as Cortes dentro do prazo acima 
referido. 

§ 2 ~ - A permuta só terá eficácia se homologada 
pelo Pleno dos doi s Tribunais Regionais, devendo as Certidões das 
Resoluções Adminstrativas ser remetidas ao Tribunal Supe rior do 
Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta terá 
caráter irretratável. 

§ 3 11 A antiguidade do Juiz na composição do 
Tribunal que vier a integrar , na f orma prevista no § 1 11 deste 
artigo, será definida pelo Regimento Interno. 
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. Art. 9 11 
- Até a data de instalação do Tribunal 

Reglonal do Trabalho da 24 1 Região, fica mantida a atual compe­
tência do Tribunal Regional do Trabalho da 10' Região. 

~ 1° - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho 
da 24 1 Região, o Pres i dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
10 ' Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do territó­
rio sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham receb ido 
" visto 11 do Relator. 

do Relator 
10 ' Região. 

§ 2 11 
- Os processos que já tenham recebido "visto ll 

serão julgados pelo Tribunal Regional do Tr abalho da 

§ 3' - A competência para o julgamento das Ações 
Rescisórias pertinentes a litígios oriundos do Estado do Mato 
Grosso do Sul decididos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10' 
Região com trânsito em julgado será do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24' Região, salvo as de competência do Tribunal 
Superior do Trabalho . 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento 
sediadas no Estado do Mato Grosso do Sul ficam transferidas, com 
os respectivbs servidores e acervo material, para o Tribunal 
Regional do Trabalho da 24' Região, sem prejuízo dos direitos 
adquiridos e respeitadas as situações pessoais de Juízes de 
carreira, Juízes Class i stas e servidores. 

§ li - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 
Regional do Trabalho da lO ' Região, a que se refere es t e artigo, 
f icam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 24 ' 
Região. 

§ 2 1 - Os Juízes de carreira, Juízes Classistas e 
servidores transferidos na forma deste artigo continuarão a 
perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 10' Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal 
criado por esta Lei os recursos necessários ao respectivo paga­
mento. 

§ 3 I - A investidura no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 24' 
Região depende de aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas outras formas legais de provimento 
de cargos e as nomeações para cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração. 

Art. 11 - Ficam criados no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 24' 
Região, com retribuição pecun iária prevista na legislação em 
vigor, seis cargos de Juiz Togado e duas funções de Juiz 
Classista. 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos 
ou criados na forma do art. 11 desta Lei, ficam criados, no 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribuna l Regional 
do Trabalho da 24' Região, c om vencimentos e vantagens fixados 
pela legislação em vigor, dezessete cargos de Juiz do Trabalho 
Substi tu to , os cargos em comissão constantes do Anexo I e os 
cargos efetivos constantes do Anexo 11. 

§ l i - Os cargos constantes dos Anexos I e 11 
desta Lei serào providos após a instalação do Tribuna l Regional 
do Trabalho da 24 ' Região, com sede em Campo Grande, no Estado do 
Mato Grosso do Sul , nos termos da legislação em vigor. 

§ 2 V - Os valores das funções da Tabela de Grati-
ficação de Re presentação de Gabinete do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24' Região serão idênticos aos da rnl:!sma Tabela do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

/ 

§ 3 V - Ato interno do Tribunal Regional do Traba-
lho da 24 ' Região estabelecerá as atribuições das funções a que 
se refere o § 2 v , deste artigo . 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 24' 
Região, dentro do prazo de noventa dias, contados da instalação, 
abrirá concurso público de provas e títulos para preenchimento 
das vagas de Juiz do Tr abalho Substituto, depois de satisfeito o 
disposto no art. 5 V desta Lei. 

Art. 14 - Os servidores a tualmente lotados 
Junt d C '1 ' . nas as e ~~C1 1açao e .Julgamento, com jurisdição no território 
da 24- Reg1ao da Just1ça do Trabalho, poderão permanecer no 
Quad:o de Pess~al da 10' Região, mediante opção escrita e irre­
tratavel, man1festada ao Presidente do Tribunal respectivo 
dentro do prazo de trinta dia s , contados da pUblicação desta Lei: 

Art. 15 - Compete ao Tribunal Superior do Traba­
lho ~ .median.te Ato do Preside nte, toma r as medidas de natureza 
adm: n1strat1va para a instalação e funcionamento do Tribunal 
Reg10nal do Trabalho da 24' Região. 

Art. 16 - As despesas iniciais de organi zação, 
instalação e fu ncionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 
24 - . Região corre.rão à cont~ dos recursos orçamentários já 
cons1gnados ao Tr1bunal Super10r do Trabalho pela Lei n V 8 . 409, 
de 04 de março de 1992, Programa de Trabalho 
02.004 .0013.5461.0001 - Insta lações de Tribunais Regionais do 
Trabalho . 

Art. 17 - Não poderão ser nomeados, a qualque r 
título, para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções 
gratificadas da administração do Tribunal parentes consangüineos 
ou afins, até o terceiro grau, de Juizes em atividade ou aposen­
tados há menos de cinco anos, exce to se integrantes do Quadro 
Funcional, mediante concurso público . 

publicação. 
Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1992; 
171 V da Independência e 103 V da República. 

ANEXO-I 

, de de 1992 

TRiBUNAL REG IONAL DO TRABALHO DA 24'REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOA L DA SECRETA RIA 

GRUPO NÚM. 

I 

Direção e 
Assessoramento I 
Superiores -
CÓdigo TRT-24 I 
DAS-IOO I 

I 

I 

8 

8 

3 

I 

(ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL) 

CARGOS EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO CÓDIGO 
Diretor-Geral da TRT-23'-DAS-IOI.6 
Secretaria 

Secretário-Geral da TRT-24'-DAS-IOl.6 
Presidência 

Secretário do Tribunal TRT-24'-DAS-I02.5 
Pleno 

Diretor da Secretaria TRT-24'-DAS-IOI.5 
Administrativa 

Diretor da Secretaria TRT-24'-DAS-IOI.5 
Judiciária 

Diretor de Serviço TRT-24'-DAS-IOI.4 

Assessor de TRT-24' - DAS-I02.5 
Juiz-Bacharel em Direito 

Assessor TRT-24'-DAS-I02.5 

Secretário da TRT-24'-DAS-IOI.5 
Corregedoria 

ANEXO 11 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 24' REGIÃO 
ESTADO DO MA TO GROSSO DO SUL 

de 042 NS-1Q a NS-15 
NS-16 a NS·21 
NS-22 a NS-25 

Oficial de Justiça fJ/ NS· IO a NS-15 
dor NS-16 a NS-21 

NS·22 a NS-25 

Auxiliar Judiciário 062 NI-24 a NI·27 
NI-28 a NI-3 1 
NI-32 a NI·35 

Agente de 025 A NI-24 a "q·27 
Judiciária B NI-28 a NI-31 

I'.sjxrial NI-32 a NI-35 

Atendente Judiciário 030 A NI·24 a NI-27 
(Nfvel B NI-28 a NI-31 
diário) I'.sjxrial NI·32 a NI-35 

02 ·24'-NS-901 A NS-05 a NS· ll 
(Nfvel Superior) B NS-12aNS-16 

C NS·17 aNS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Odontólogo 02 ·24'-NS-909 A NS-05a NS-I I 
(Nfvel Superior) B NS·12a NS-16 

C NS- 17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Engenheiro 02 A NS-05 a NS-I I 
(Nfvel Superior) NS· 12 a NS-16 

NS·17 a NS-21 
NS-22 a NS-25 

Contador fJ/ NS-D5 a NS· II 
(Nfvel Superior) NS· 12 a NS· 16 

NS-17 a NS-21 
NS·22 a NS-25 



--~ÚMERO CÓDIGO CLASSES E REFERÊNCIAS 

Blibiol!X:ário 

de Anah, w de Sistema, 

Pmgr.llnador 

~rador de Computação 

I\':rf UfiK!()f -- Digitador 

AuxIliar de I~nfcnnagcm 

Tcldoni.,ta 

Auxiliar ~TJCional de 
SCr.1ÇO" ... Diversos -- Área 
de Lifllp.!/a c Conserva-
ção 

A"'''''''''''n -- Código -- Altifirc de EslIUturd de 
-24' - ART-700 Obra," Mc.,lurgia 

ArUllCC de MccãIllca 

Artffiu; de Elelricidade e 
Comunic.~·ôc\:i 

Artfficc de Carpintaria e 
Man:cn:uia 

Art.fficc oc Ancs GráfiC.'ll, 

02 

03 

<>4 

0-1 

()j 

01 

03 

19 

02 

02 

02 

02 

02 

TRT-24'-NS-902 A 
(Nfvel Superior) B 

C 
Especial 

TRT - 24' -PRO - A 
1601 -(Nfvcl B 
Superior) C 

Especial 

TRT - 24'-PRO- A 
1602-(Nfvcl In ter- B 
mcdiário) Especial 

TRT - 24'-PRO- A 
1603-(Nfvellnter- B 
mcdiário) Especial 

TRT- 24'-I'RO- A 
1604-(Nfvcl B 
Aw<iliar) Especial 

A 
TRT-24' B 
-NM-lOOI (Nfvel Espocial 
lntem,cdiário) 

TRT-24'- NM - A 
1044 (Nfvel B 
Aw<iliar) E"lXCial 

TRT-24'-NM 
-1006 -(Nível A 
Auxiliar) B 

TRT-24'-ART- Artfficc 
701 (Nfvel Auxi- Artffice Es­
liar c I ntcmlCdiá- fX.riali7lido 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

TRT-24' -ART- Artflicc 
702 (Nfvel Aw<i- Artffice Es­
tiar e Intcrmcdiá- pcciali7.ado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

TRT-24' - ART- Artfficc 
703 (Nfvel Auxi- Artffice Es­
tiar e Intcm,cdiá- pcciali7adO 
rio) Contramestre 

Mestre 
E"lXCial 

TRT-24'- ART - Artflicc 
7<>4 (Nfvel Auxi- Artfficc Es­
bar c Intcmlcdiá- pcciali7..ado 
ria) Contramestre 

Me",," 
r:.'-pccial 

TRT-24'- ART- Artfficc 
706 (Nfvel Auxi- Artffice Es­
tiar c IntcnllCxhá- Jnializado 
rio) Comramestre 

Mestre 
E'-pccial 

NS-05 a NS-I I 
NS-12aNS-16 
NS-17 a NS-21 
NS-22 a NS-25 

NS-05 a NS-II 
NS-12aNS-16 
NS-17aNS-21 
NS-22 a NS-25 

NI-25 a NI-28 
NI-29 a l\~-31 
NI-32 a NI-33 

NI-17 a Nl-22 
NI-23 a Nl-28 
Nl-29 a Nl-32 

NA-09 a NA-13 
NA-14aNA-16 
NA-17 a NA-19 

NI- 17 a NI-23 
NI-24 a NI-29 
NI-30 a l\~-32 

NA-04 a NA-l i 
NA-12aNA-16 
NA-17aNA-19 

NA-03 a NA-04 
NA-05 a NA-li 

NA-O? a NA-12 

NI-13 a NI-16 
NI-17 a Nl-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a l\~ -30 

NA-07 a NA-12 

NI-13aNI-16 
NI-17 al\~ -22 

NI-23 a Nl-27 
NI-28 a Nl-30 

NA-O? a NA-12 

NI-13 a l\~ - 16 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a l\~-27 
NI-28 a NI-30 

NA-O? a NA-12 

NI-13aNl-16 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 

NA-O? a NA-12 

NI-13 a NI-16 
NI-17 a NI-22 
NI-2.1 a NI-27 
NI-28 a NI-30 

TR IUIINAL REGIONAl. DO TRABALHO - 24" REG IÃO 
PES PESA MENSAL COM PESSOAL CO) 

DENOMINAÇÃO 

I -(AR")~ DE NATIJRVA I ~~PITIAL 
- JU1Uie lRT 

11 - (ARGOS EM ( 'O,\1ISSÃ()(.:! 
Dl rt:lor-C...:r.ll da Sct1'Ctaria 
Sccn.~ lt1rio--Gc_r..t1 da Pn,:,-',idên<.1(1 
&'\.1\:t..1110 do TribUIldl Piem) 
Diretor da Sccn:taria i\dmtni ..... II~lti\'a 
DIIt!lor rui Scol'taria Judidána 
I )m:(ur (k: Scrviç.o 

SÍMflOI.O N" VALOR MENSAL 

DAS (, 
DAS-(' 
DAS-) 
DAS) 
DAS 5 
DAS-4 

08 

OI 
OI 
OI 
OI 
OI 
08 

UNITÁRIO 

6038.348_87 

4.285.006.33 
4.285.006.3.1 
3.975.s4O.46 
3.975X40.46 
J 975.840.46 
J7 12.520.97 

V ALOR MENSAL 
TOTAl _ 

41U06.790.96 

4.285.006.33 
4.285.006.33 
3.975.840.46 
3.975.840.46 
3.975.X40.46 

29.700.167_76 

A~'iOr de Juiz- Bel. em Direi to 
As.«:5sor 
Secretário da Com:gcdoria 

lll - CAR S DE PROVIMENlD EAól1-
YQ 
I. Atividade de Apoio Judiciário 

D 
D 
D 

AS-5 
A5-5 
AS-5 

'S 10 -TOCnico Judiciário N 
-Oficial de Justiça Avaliador N S- IO 
-Aw<iliar Judi(iário N 1-24 
-Agente de Scgurdfl\:a Judiciária N 1-24 
-Atendente Judiciário N 1-24 

2. Outras Atividades de Nfvel Superior 
- MiXJico N S-5 
- Odontólogo N S-5 
- Contador N S-5 
- Engenheiro N S-5 
- Bibliotecário N S-5 
- Anali .... de Si.u:ma, N S-5 

J Outra, Atividades de Nfvel MiXJio 
- ~~=~~ N 1-25 
- ()pcr.!dor de Computação N 1-17 
- Auxiliar de Enfermagem Nl -17 
- Telefonista N 1-12 
- Pcrfurad~ DigiWd~ N A-09 

A-03 - Auxiliar Operacional de Sctviços Divcr- N 
sos Án:<l de Limpela c Con.\Crvação 

4. Ancsanato 
- Artfficc de Mccânia N A-O? 
- Artfficc de Elclricidadc e Comunicação N A-07 
- Artfficc de Carpintaria e Marcenaria N A-O? 
- Artfficc de Artco; Gr.ifica< N A-O? 
- Artfficc de Estruturá de Obra, e Mctaiur- N A-07 

gia 

TOTAL 

08 J975.840.46 31.806.723.68 
03 3.975.840.46 11.927.521.38 
OI 3.975.840.46 3.975.840.46 

42 1.571.148,52 65.988.237.84 
O? 1.571.148,52 10.998.039.64 
62 983.729.50 60.99 1.229.00 
25 98J729.50 24.593.237.50' 
30 98J729_50 29.5 11.885.00 

02 1.340.916.39 2.681.832.78 
02 1.340.916.39 2.681.832.78 
O? 1.340.916.39 9.386.4 14.73 
02 1.340.916.39 2681.832.78 
02 1.340.916_39 2.681.832.78 
03 1.340.916.39 4.022.749.17 

<>4 1.010.979.87 4.<>4J9 I 9.48 
<>4 812.499.06 3.249.996.24 
03 812.499.06 2.437.497. 18 
03 58J774.20 1.751.322.60 
<>4 547.050_70 2.188.202.80 
19 480.380.22 9.127.224.18 

02 52J857.48 1.<>47.714.96 
02 52J857.48 1.<>47.714.96 
02 523.857.48 1.<>47.7 14.96 
02 523.857.48 1.<>47.7 14.96 
02 52J857.48 1.<>47.714.96 

-
390.470.439.56 

- . -
( *) VHlorcs em marcol92 com a grahficJ\cuo extraoordlOana o. om 170 <;1 80 % sobre NS-25 

JUSTIFICATIVA 

• O artigo 112 da Constituição 
em cada Estado da Federação e no Distrito 
menos 1( um ) Tribunal Reg ional do Trabalho . 

Federal determina que 
Federal haverá pelo 

Em Cumprimento ao mandamento cons titucional o 
Tribunal Superior do Trabalho propõe a criação e instalação de 
l(um) Tribunal Regiona l do Trabalho no Estado do Mato Grosso do 
Sul , com sede na Capital do Es tado - Campo Grande. 

Após o advento da Carta Mag na de 1988, foram 
contemplados com Tribunais Re gionais do Trabalho os Estados do 
Espírito Santo (17 - Reg ião), Goiás ( lS- Região ), Alagoas (19 -
R~gião), Sergipe (20 · Região) , Rio Grande do Norte (21 1 Região) e 
PIauí (22 1 Região), todos por iniciativa do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

J • • 
O TrIbunal Superlor do Trabalho aguardou a votaçã o 

da Lei Orçamentária de 1992, e o e xame do Exmo . Sr . Presidente da 
Re pública para deliberar sobre a remessa desta mensagem ao 
Congresso Nac ional. 

O Orçamento da União para o corrente exercício 
possui elemento de despes a específico no total de CR$ 
24.905 _7 22 .000,00, com o quadro de detalhamento de despesa 
prevendo uma reserva de CR$ 4 _512 .000.000, 00 , s uficientes para a 
ins talação da Corte Trabalhista no Estado do Mato Grosso do Sul. 

O Estado do Mato Gros so do Sul em razão de sua 
pu)anCl.a econô mica possui express iva população operária c ujas 
postulações trabal histas estão sendo dirimidas pe lo Tribunal 
Regional do Trabalho da 10 - Região Brasí lia -DF, distante 1 . 200 
km, aproximadamente, da Capital do Estado. 

O Projeto de Lei estipula a composição do Tribunal 
Regional do Trabalho em OS(o i t o) Juízes, tota l mínimo capa z d e 
compatibilizar as três regras de proporc ion a lidade constantes da 
Constituição Federal , o u seja, a proporção de 2/3 de J uizes 
Togados e 1 /3 de Juízes Classistas , quanto a estes, respeitada a 
paridade da representação (art.115 da CF) e 2/3 de Juíze s d a 
ca rreira para 1/3 de Juízes Vitalícios o riundos do quinto 
constituc ional (Art. 115, parte f i nal , c/c Art 11, § 1~. da CF). 

Além disso o Proj eto de Lei respeita as norm)ht 
constitucionais de provimento do s cargos de Juiz e dos cargos e 
funções de servidores do Poder Judiciário. 

Finalmente , dev emos salientar que o Projeto de Lei 
c ria cargos de Juiz do Trabalho Substituto de 1 ~ Grau , para 
ensejar à nova Região cond ições para a SUbs tituição dos Juízes 
Presidentes das juntas de Conc iliação e Julgamento existentes e 
a serem criadas no Estado do Mato Grosso do Sul, pois a partir d a 
data da i nstalação do novo Tribunal Regional, t odos os Juízes 
Substitutos , atualme nte em exercíc io no Estado do Mato Grosso do 
Sul, retornarão ao Quadro do Tribunal Regional do Trabalho da 10 · 
Região, Brasília-DF. 

3 
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J.,EOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSO~S rERMANENTES -CONSTITUIÇAO 

IlD'tnu.JCA n:DERArlVA DO BRASIL 
1988 _______ ............ _ . ...................... -_ ... _-
Titulo IV 

DA ORGANlZAçAO DOS PODERES 

. .. .. ... . . .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. .. .. .. .. .. ... ... ... ... ... ... . . ... ... .. . ... ... ... ... ... ... .. . . 

Capitulo '" 
DO PODER JUDICIÁRIO 

&çlol 
Dbposlçóu aerals 

...................................... ~ .... ........ ---_ .. ----------_ .. __ .... _-
Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribuntlis Regionais Fe. 
derais. dos Tribunais dos Estados. e do DIstrito Federal e Territó­
rios será composto de membros, do Ministério Público, com 
mais de dez anos de carreira, e de tldvogados de notório saber 
jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez tinos de efetiva 
lltividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos 
de representação das respectivas classes. 

ParAgrafo único. Recebidas tiS indicações, o tribunal for­
mará lista triplice, enviando-tI &O Poder Executivo, que, nos vinte 
dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para n0-
meação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será tJdquirida 
após dois anos de exercício, dependendo ti perda do cargo, 
nesse periodo, de deliberação do tribunal a que o ,'Uiz estiver 
vinculado, e, nos demais CtlSOS, de sentença judicia transitada 
em julgado; 

n - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse públi­
co, na fonna do art 93, VIII; 

m - irredutibilidade de vencimentos, observado, qutlnto 
à remuneração, o que dispõem os tlrts. 37, XI, ISO, 11, 153, 
In, e 153, § 2", I. 

Parágrafo único. Aos juizes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo 
ou função, salvo uma de magistério: 

n - receber, ti qualquer título ou pretexto, custas ou parti­
cipação em processo; 

In - dedicar-se à atividade político-partidária. 

Seção V 

Dos Trlbunab e Juízes do Trabalho 

"' - -~ . . . . ' ." " .- .......... --- ......................... .... .. -_ .. __ ..... ----_ . ... --

Art. 112_ Haverá pelo menos um Tribunal Regional do T raba­
lho em cada Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá tiS 
Juntas de Concmação e Julgamento. podendo. nas comarcas 
onde não forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos juizes 
de direito . 

.... ..... -_ .. - ......... _--------------------_ ..... _---_ ................ .. 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão com­
postos de juizes nomeados pelo Presidente c.ia Repúblictl, sendo 
dois terços de juizes togildos vitalír,~')s e um terço de juízes 
classistas temporários, obser./I-.... "t·. ~ .' iuízes togados, 11 pro-

...... - lo. ~ 
porcionalidade estabelecida n-, .M 11: § \~, I. 



P6rágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Regionais 
do Trabalho serão: 

I - juízes do trabalho. ~scolhidos por promoção. altema­
damente. por antiguidade e merecimento; 

n - l!dvogados e membros do Ministério Público do Tra­
balho. obedecido o disposto no art. 94; 

m - classistas indicl!dos em listas triplices ~Ias diretorias 
das federações e dos sindicatos com base territorial M região. 

LEI" 8.409 ,de 28 de fev~re1ro de 1992. í 
I . 

l!Itima I Recelll e nu I DeIpeu da U~ 
pera o eurc1cIo financdro de J 992. " 

o PRESIDENTE DA REPtJBLICA 
Faço aaber que o Con~ NlClonal dccrell e eu llnCÍono I aepnte Lei' 

'IfruLoJ 
Das DiIposIçOei Comuna 

cAPhuLo ÚNICO 

r1/ll.nCe1ro de 1~. ~:;:~~dr:tima • Recelll e nxa I Despesa da Unllo para o exerdclo 

.1 - o Orçamento FucaI referente lOS Poderes da Unllo. aeus fundos. ÓlJlos e 
entidades da Admlnistraçlo Póblica Federal direta e indireta, inclusive fundaçOes instituídos e 
mantidos pelo Poder Póblico; 

n - o Orçamento da Seguridade Social. Ibnngendo todas as entidadu e 6rglos I 
ele vinculados. da Administraçlo PóbJica Federal direta 0\1 indireta. bem tomo 06 fundos e 
fundByOeS instituídos e mantidos pelo Poder Póblico; e 

m - o Orçamento de Investimento das empresas em que I Unilo. direta ou 
indiretamente. dettm a maioria do capital social com direito a voto. 

rtruLon 
Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CAPf1uLoJ 
Da Estimativa da Receita 

SEÇÃO úNICA 
Da Receita Total 

Art T A Receita Total ~ estimada no valor de Cr$ 478.408.892.900.000.00 
(quatrocentos e setenta e oito trilMes. quatrocentos e oito bilhões, oitocentos e noventa e doU. 
milhões e novecentos mil CIllUiros). 

., 
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Art. ~ Ai. receitas decorrentes da lJTeC'daçlo de tributos. contribuiçOcs e de outras 
receitas correntes e de capital. previstas na legislaçlo vigente. discriminadas na Parte n em anexo 
a esta Lei. do estimadas com o aeguinte desdobramento: • 

ESPECIFICAÇÃO 

I - RECEITA DOlESOURO 

1.1 - RECEITAS CORRENTES 
ReCeita Tribut4ria 
Receita de ContribuiçOcs 
Receita Patrimonial 
Receita Agropecu4ria 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 
Transfer!ncias Correntes 
Outras Receitas Correntes 

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL 
0peraç0es de ~ito Internas 
Operações de ~ito Externas 
Amortizaçlo de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

2 - RECEITAS DE OUTRAS FOl'ITES DE EN11DADES DA 
ADMINlSTRACÃq INDIRETA. INCLUSIVE RJNDOS 
E FUNDAçOES PUBUCAS (excluídas as Transferências 
do Tesouro Nacional) 

2.1 - RECEITAS CORRENTES 
2.2 - RECEITAS DE CAPITAL 

TOTAL 

CAPtruLoD 
Da Pluçlo da Deepeaa 

SsçAOl 
De Deape .. Toca! 

Cr$ 1.000,00 

VALOR 

456.940.964.512 

210.151.713.659 
89.440.186.572 

109.885.333.708 
2.533.m.841 

1.079.134 
36.392.047 

2.59O.352.S41 
361.568.335 

5.303.027 .481 

246.789.250.853 
204.958.435.779 

4.589.443.2S3 
15.862.596.m 
21.378.775.044 

21.467.928.388 

17.177.724.417 
4.290.203.971 

478.408.892.900 

Ar\. (" A De.speaa Toca!, no meamo valor da Receita Total, enxada: 
1 • DO Orçamento PiacaI, em Cr$ 3S4.S9J.10U44.000.00 (~zenlol e dDqtIenta 

e quatro trilhOu, qulnhenlol e noventa e um bllhOu, oItocenlol e lIt& IIlIIhOel e ollOCelllol e 
quarenta e quatro mil crw:elroi); e 

D • DO Orçamento da SeiUridade SoclaI, em Ct$ 123.117.089.056.000,00 (cento e 
vinte e trtatrilhOu, oItocenlOS e dez.euete bllhOe5, oitenta e nove IIlllhOe& e clr'QOenta e ada mil 
CNzeir05). 

o SEÇÃOD 
Da DlatribuiÇlo da Despesa por 6rJloa 

Ar\. S- A despesa fixada a conta de recunoe previltos neJte TItulo, obeeJ vada a 
programaçlo constante na Parte I, em anexo a esta LeI, apreaenta, por órJIo, o aeJUlnte 
desdobramento: 

0$1.000,00 

DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS lESOURO 0lTJ1tAS POJIfTES TOTAL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 694.535.626 694.535.626 
SENADO FEDERAL 560.771.114 560.771.114 
TRIBUNAL DE CONTAS 
DAUNlÃO 177.177.617 177.177.617 
SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL 0109.481.068 109.481.068 



DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS TESOURO 

SUPERJOR TRlBUNAL 
DEJUsnÇA 
JUsnÇA FEDERAL 
JUsnÇA MILITAR 
JUsnÇA ELEITORAL 
JUSTIÇA DO TRABAUfO 
JUsnÇA DO DISTRITO 

~J:>S 
PRESID~CIA DA 
REPÚBLICA 
MINIsrtRJo DA . 
AERONÁtrnCA 
MINISTÉRIo DA 
AGRJCUL 11JRA iliv. 
REFORMAAG 
MINISTÉRIo DA AÇÃO 
SOCIAL 
MINISTÉRIo DA 
ECONOMIA. FAZENDA 
E PLANEJAMENTO 
MINISTÉRIo DA 
FDUCA~O 
MINI ODO 

FJffiR~ MINI RJODA 
INFRA-ESTRlTIURA 
MINISTÉRIo DA 

~ ODA 

~OPÚBUCO 
DAUNlÃO 
MINISTÉRIo DAS 
REl.Aç{?Es EX1ERJORES 
MINIsi'tRJo DA 
SAÚDE 
MINISTÉRIo DO 
TRABALHO E DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ENCAROOS 
FINANCEIROS 
DAUNlÃO 
ENCAROOS 
PREVIDENClÁRlOS 
DAUNlÃO 
TRANS~NClAS A 
EST~.DF.E 
MUNI JOS 
OPERAçOES OFlClAlS 
DECRÉÍ>ITO 
EJmDADESEM 

. EXTINÇÃO 
DlSS0LUÇÂO OU 
PRIVA TIZAÇÃO 

SUBTOTAL 

RESERVAl>E 
CONllNOtNClA 

TOTAL, 

292.330.894 
782.744.226 
S4.735.668 

287.932.323 
1.S90.59 1.780 

139.326.481 

8.341.098.611 

4.792.601.001 

7.541.927.453 

7.856.640.066 

7.353.489.174 

10.528.568.603 

4.213.920.130 

9.943.104.630 

1.215.337.837 

3.358.245.518 

267.238.309 

845.572.950 

18.396.283.986 

76.754.555.491 

218.390.312.109 

13.812.870.568 

41.243.012.402 

15.991.026.578 

96.988.411 

455.632.420.624 

1.308.S43.888 

456.940.964.512 

OUTRAS FONTES TOTAL 

292..330.194 
712.744~ 
S4.735.668 

287.932.323 
,.590.591.780 

139.326.481 

3.311.964.656 11.653.063.267 

1.463.285.844 . 6.255.886.845 

857.310.659 8.399 .238.112 

5.534.400 7.862.174.466 

6.561.855.004 13.915.344.178 

1.933.278.163 12.461.846.766 

451.137.355 4.665.057.485 

1.827.308.712 11.770.413.342 

275.253.444 l.490.591.28 1 

1.795.895.975 5.1S4.141.493 

267.238.309 

361.581 845.934.531 

1.210.059.662 19.606.343.648 

1.710.993.482 78.465.548.973 

218.390.312.109 

13.812.870.568 

41.243.012.402 

15.991.026.578 

63.689.451 160.677.862 

21.467.928.388 477.100.349.012 

1.308.S43.888 

21.467.928.388 4'8.408.892.900 

Parigrafo I1nico. O Poder Executivo pode'"' designar 6r,los centTais para 
movimentar dotaçOes atribufdas ls unidades orçamentMias. 
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CAPtruLom 
Da Autorizaçlo para Abertun de ~ilOS 

Ar\. 6· t o Poder Executivo autorizado a: 

I . abrir ~itos suplementares. com a fmalidlde de atender insuficlblcia nas 
doIaçôes orçamentMias, para cada subprojeto ou subatividade. att o limite de 20% (vinte por 
cento) de leU valor. mediante a ulillzaçlo de recursos: 

a) da Reserva de Contingência; e 

b) da anulaçlo parcial de dotaçOes orçamentMias autorizadas por lei. desde que Dlo 
u1tra.-"'ssc O equiyaJente a 20% (vinte por cento) do valor do subpJojeto ou da subatividade objeto 
da &nnleçlo. 

D • proceder. DI programaçlo de cada subprojeto ou IUbatividade. ao 
mnanejamento de dolaÇl!es entre ~pos de despesa. observado o limite de 20% (vinte por cento) 
do valor do subprojeto ou da subatividade referidos nesta Lei. 

m . abrir ~itos suplementares' conta de recursos provenientes de operações de 
cr61ito. como fonte específica de recursos. para cada subprojeto ou subatividade. att o limite de 
20% (vinte por cento) das respectivas dotaç&s indicadas nesta Lei. nos casos de: 

a) operaçl!es reali7J1das no r semestre de 1991 com cronograma de recebimento que 
contemple o exerdcio de 1992; 

b) opeDÇOes realizadas durante o exercício de 1992; ou 

c) antecipaçlo de cronogramas de recebimento. 

IV . abrir mditos suplementares. utiliundo como fonte a definida no I ~ do 1ft. 43 
da Lei n· 4.320. de 1964. para dotaçl!es referentes a: 

a) transrer!ncias constitucionais aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios. 
nos casos em que a lei determina a entrega dos recursos de forma automática; 

b) transfer!ncias aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte. Nordeste e 
Centro-Oeste. nos termos da Lei nO 7.827. de 27 de setembro de 1989; e 

c) transrer!ncias ao Fundo de Amparo ao Trabalhador· FAT. nos termos do 1ft. ~ 
da Lei n° 8.019. de 11 de abril de 1990. bem como as demais aplicações com recursos de que traia 
o 1ft. 239 da Constituiçlo Federal. 

V • abrir créditos suplementares. mediante a ulilizaç1o: 
a) dos recursos decorrentes de variaç!o monetária e cambial das operaçl!es de 

cr61ito contratadas na forma desta Lei; e 
b) do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 

dos fundos e das Entidades Supervisionadas. nos termos do 1ft. 43. I l°. inciso I. da Lei n° 4.320. 
de 1964. respeitada a programaçlo originalmente aprovada no exercício a que se rerere. 

VI . abrir créditos suplementares até o limite necessario ao atendimento do disposto 
no 1ft. 42. incisos I e D. do Ato das DisposiçOes Constitucionais Transitórias. mediante a 
utilizaçlo. dentre outros. dos recursos da Reserva de Contingência. 

I 1° • A abertura dos créditos de que trila o inciso VI deste artigo deveri ler 
precedida de comprovaçlo da viabilidade técnica dos projetos a serem contemplados. bem como 
do atendimento ao efetivo interesse econOmico e social para o desenvolvimento · das regil!es 
Centro-Oeste e Nordeste. 

I r . Aplica-se aos cr61itos especiais a serem autorizados com a mesma fmalidade 
do inciso VI deste artigo o disposto no parágrafo anterior. 

Art. r t o Poder Executivo autorizado a ~der lO remanejamento total ou 
parcial das dOlaÇl!es consignadas lO ÓTglo "80.000 • Entidades em Extinçlo. Dissoluçlo ou 
Prlvati z8çlo - Lei 0° 8.029190" para os órglos. unidades ou entidades da Administraçlo Póblica 
Federal. direta ou indireta. que absorverem as Itribuiçl!es correspondentes. preservada I 
classificaçlo funcional-programática de cada subprojeto ou subatividade. 

Parágrafo 6nico. Na incorporaçIo de ev~ntuais ~vilS financeiros Ipurad?S em 
balanço patrimonial do exercício anterior e de receItas pr6~as ap~ • . para as eotidades 
constantes do órglo de que trata este artigo. &era observado o dISposto no mClSO V. alínea b. do 
IJ1igo anterior. 



cAPfruLo IV' 
Da Autoriuçlo para ContralAÇlo de OperaçOes de Crtdlto 

AI\. se t o Poder Executivo lutori7.adO I: 

1 - rcaliur operaçOes de crtdito, por an\eclp~lo da receita. I~ o limlle de 20CJ1, 
(vinle por cento) das ReceIIAs Correnles estimadas ne.1I Lei, as qUai5 deverlo aer Iiquldac1a& I~ 
trin~ dias após o encerramento do exercício; e 

11 - emitir até 33.000.000 (trinu e trt& mllhOes) de lltulos da Ol'vlda AJriria . 
"Série BO. vedada I emi&S!o com prazos decorridos ou inferiores a del anos, para atender a 
propamas de reforma agr1rl1 no exercício. nos lermos do que dispOc O art. 184 da Constltulçlo 
Federal . 

T1ruLODl 
00 Orçamento de Investimento 

CAPtruLo ÚNICO 

AI\. 9" A despesa do Orçamento de Investimento. observada a programaçlo 
constante na Pane m em anexo a esta Lei, f fixada em Cr$ 36.895.967.536.000.00 (trinta e aeis 
trilhOes, oitocentos e noventa e cinco bilhOes, novecentos e aessenta e aete milhOes e quinhentos e 
trinta e seis mil cruzeiros), com o seguinte desdobramento: 

DEMONSTRA nvo DOS INVESTIMENTOS - POR ÓRGÃOS 

ESPECIFICAÇÃO 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINIsTÉRIo DA AERONÁUTICA 
MINIsTÉRIo DA AGRICUL 11JRA E REFORMA AGRÁRIA 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 
MINlsrtRIO DA EOl,JCAÇÃO 
MINISTÉRIO DO E>rnRCITO 
MINlsrtRIO DA INFRA-ESTRUlURA 
MINISTÉRIo DA JUSTIÇA 
MINIsTÉRIo DA MARINHA 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
MINISTÉRIo DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ENTIDADES EM EXTINÇÃO. DISSOLUÇÃO OU PRIVA TIZAÇÃO 

TOTAL 

~ 1.000.00 

VALOR 

87.171.706 
300.639.768 
823.899.750 

6.124.478.751 
15.057.212 
70.746.642 

29.364.083.849 
10.802.818 

166.032 
61.911.710 
27.878.304 

9.130.994 

36.895.967.536 

Ar\. 10. As fODIes de receita, para cobertura da despesa fuada no artigo anterior, 
decorrentes da geraç!o de recursos próprios, de recursos destinados ao aumento do patrimOnio 
líquido e de Oper1lÇOes de crédito, internas e externas. vedado o endividamento junto a 
empreiteiras, fornecedores ou instituiçOes fmanc.eiras para compensar frustraçlo de receita. do 
estimadas çom o seguinte desdobramento: Cr$ 1.000,00 

DET AUiAMENTO DAS FONTES DE FlNANClAMENrO DOS INVESTIMENTOS 

ESPECIF1CAÇÃO 

GERAÇÃOPRÓPRUVOUTROS RECURSOS PE LONGO PRAZO 
RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO UQUIDO 

- DOTESOURO 
-DEMAIS 

OPERAÇÔES DE CRÉDITO DE LONGO PRAZO 
-INTERNAS 
-EXTERNAS 

TOTAL 

VALOR 

25.866.194.042 
4.527 .224.144 
2.229.317.543 
2.297 .906.60 1 
6 .502.549.350 
2.659.305.627 
3.843.243.723 

36.895.967.536 
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An. 11. ~ o Poder EUJCutivo aulOriudo a abrir mdtlOl IUpkmentarel para cada 
IUbprojeto ou lubatividadt. att o limlle de 2()tA, (vinte por cento) do reapectivo valor. mediante: 

1 • a anulaçlo parcial de dollÇÔCS orçamenlbias da mesma empreu.. e 

D • a utilizaçlo de J'eCW'IOS exc:edenlU que uda empreaa J'CI'Il'. 

An. 12. ~ o Poder Executivo autorizado a excluir do Orçamento de Investimento as 
empresas estatais que vierem a ler extintas ou cujo controle acionbio venha a ler transferido paR 
O IelOr privado em dccontncia do Programa de Privatiz.açlo. 

Pangrafo 6nlco. Os R.ccurIos do Tesouro a lerem transferidos ou repessados para 
as empresas a que Ie refere este artigo. ainda DIa transferidos ou repesYdos. DI forma desta Lei, 
DO momento da extinçlo ou transf~ncia do controle acion6rio para o lC10r privado. poderio ler 

u!lliudos mediante mdilOS adiciooals. 

rtruwlV 
Das Disposições Gerais 

CAPfruLo ÚNlCO 

Art. 13. O Poder Executivo deranirt procedimento unirorme paR o pagamento ou o 
rermanciamento da Dívida Externa, garantida pela Unilo. e devida pelos Estados. Distrito Federal. 
Municípios e suas respectivas autarquias. funclaçOes e empresas estatais. observando as condiçOes 
estabelecidas para o Governo Federal e suas entidades. repassando. inclusive. os resultados obtidos 
nas negoclaçOes com os credores externos. 

Art. 14. Para os efeitos do disposto na Lei n° 8.080. de 19 de letembro de 1990. a 
administraç!o dos recursos fllWlceiros correspondentes 15 dotaçOes orçament.6rias consignadas ao 
Ministtrio da Sal1de será realizada pelo gestor do Fundo Nacional de Sal1de. 

Repl1blica. 

rtruwv 
Das DisposiçOes Finais 

CAPfruLo ÚNlCO 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 1992. 

Art. 16. Revogam-se as disposiçOes em contrtrio. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1992; 17)! da Indepen~ncia e 1()4! da 

FERNANDO COLWR 
Marenio Marques Moreira 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova 8 Consolidaçio das Leis do Trabalho 
# •• • ••• - •• _-- .... ... - ..... --- ..... ... ----_ ... ---_ ....... ...... . ...... . --_ ........ .. ... - - ....... .. 

TITULO VIII 
DA JUSTiÇA DO TRABALHO 

... ---_ . .... .. ... ... .... _---------------- --- --_ ... _ .... -_ ... _-- .. _ .. .. 

CAPITULO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

................. - .. -.. ------ ------.. .. -_ .. .... .. -.... .. .. -.... ...... .. .. ........... .. 

SECÂOIV 

Dos Juizes Representantes Classistas 
dos Tribunais Regionais ' 

Art. 684 Os juizes representantes classistas dos 
• Tribunais Regionais do designados 

pelo Presidente da República. 



Parilgrafo único, Aos juizes representantes classistas 
dos empregados e dos empregadores, nos Tribunais 
Regionais, aplicam-se as disposições do art. 661, 

.. .. . - _ .. .. -_ .... ............ -...... ----- -----..... --.--- _ ........................ .. .. . .. 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. . . -----------------------_._-----_ .... 

OF.STST.GP.NQ Jz, /92. 

Brasília-DF, de março de 1992. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. para apreciação 
pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 96, inciso 11, alínea 
"c", da Constituição Federal, o anexo anteprojeto de lei, que, 
aprovado pelo Pleno deste Tribunal, cria o Tribunal Regional do 
Trabalho da 24· Região, com sede na cidade de Campo Grande e 
j urisdição em todo o território do Estado do Mato Grosso do Sul, 
com a respectiva Exposição de Motivos. 

Na oportunidade, reitero a V.Exa. protestos de 
e l evada estima e distinta consideração. 

Ministro-Pres'dente do 
Tribunal Superi r do Trabalho 

Ao Excel e ntíss i mo Senhor Deputado 
IBSEN PINHEIRO 
DD. Pres i dent e d a Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS :r ,) ~ H 2.. 

PROJETO DE LEI N9 2.671, DE 1992 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.671, DE 

1992, QUE CRIA O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24~ REGIÃO; PENDEN 

TE DE PARECERES: DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD­

MINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO 

· . . f.\ J:, fr. \j f!: t. . . . t-:\ .~ .k L. ~ Y?. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBU 

TAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO ....................... . 

· . . ..:s-P: ~~$ . .. .. ::Y:t?' ~ .. -1 R f;r: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO ........ . 

· . . . . .~. ~ !-:~. . . . .1. e..A.--.J:? . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 20 .01 .0050 . 5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

--

{J -

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20 . 01.0050 . 5 - (ABR/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANE ÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL . 

GER 20. 01. 0050.5 - (A BR/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

(Regime de Urgência) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regi­

mento Interno, URGENCIA para discussão e votação do Projeto 

de Le i n9 2.671/92, que "Cria o Tribunal Regional do Traba­

lho da 

Sessões, 

Líd o PTB 

CJ' /J Deputad~ ~DO COR 

Líder do 

Deputado SERRA 

Líder o PSDB 

e cL~L . 
Deputad~ARDO SIQUEIRA CAMPOS 

Líder do PDC 

Deputado RICARDO IZAR 

LídeH~n.l 'c'--_-,. 
/~y-v } ' 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Lider do PST 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 

EDEN 

Deputado 

Deputada EURIDE 

Lider do PTR 

-



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE HOUVER SUBSTITUTIVO) 

EM\OTAÇÃO O SUBSTITUTIVO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(Se for aprovado) 

ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL. 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

(Regime de Urgência) 

Senhor Preside nte, 

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Re gi­

mento Interno, URGENCIA para discussão e votação do Projeto 

de Lei n9 2 . 671/92, que "Cria o Tribunal Regional do Traba­

lho da 

Sessões, 

Lid o PTB 

Deputado ~D01aR 
Lider do 

Deputado 

Lider o PSDB 

Depu tad~Ad;;;-~EI R\~A-C--'AM';---P:S 
Lider do PDC 

Deputado RICARDO IZAR 

Liyer .~ 
~ c"-'-_----.,. 
7~ ) ' 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Lider do PST 

~co ")1"11"1 1 nn c; n ,,_ I ARR /q 1\ 

Deputada EURI E 

Lider do PTR 

-

GE 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALH0 7 DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO P~BLICO 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NO 2.671 7 DE 1992 

·Cria o Triburlal Regional 
do Trabalho da 24ª Regi~o·" 

Autor: TRIBUNAL SUPERIOR DO l·RABALH() 
Relator: Deputado AMAURY MULLE~R 

Dispae o presente projeto sobre a criaçâo do 

TI~ i buna"1 Reg i on,,\"1 do Trabalho da '14." I~ . N . <:\ :."("..... . • . . 
t._ •••• C.:J I clt! 1 C. 0111 j ur· i !:;d i ç:~~o em 

todo o territdrio do Estado de Mato Grosso do Sul, estabe"1ecendc:) 
. r, 

C omp os I ç: ,oI O for· me\ s provimE.'nto, nos 

const itucionais. 

Em sua Exposiçâo elE.' Mot ivo~;, o ColEnelo 

Superior (jo Trabalho salienta estar dando cumpriment() 

ao mandamentc) const itucional cont ielo no art. 112, qUE EstabeleCE 
. t ~ . 

(~ •• '.' , <:" • I·""'·l c· , ... 
.. '" •• ) o;;. • (:{ de, p(·::-lo menos, um Tribunal d o T I'· <oI b ,:\ 1 h Cl E· J"r) 

c:ada Estado E no Distrito FE.'dE.'ral. 

N~o foram recebidas emEndas ao projeto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cumpre a estE drgâo técnico Enfrerltar o 

mérito do projEto sob comento. 



, 
, .. 
, . CAMARA DOS DEPUTADOS 

Dentre os muitos fatores que contribuem para 

o ac~mulo de processos fIO Judiciário Trabalhi!sta. retardando a 

f~ficê\2 1 ' n I ap I cC\<;:ao c a Just iça, está o n~mero reduzido de ju{zes e 

falta d(.;~ servidores p~bl icos que colaborem 
, , 

no E:~-:el"C I c I o cJ (':'; 

<:; 1.1 ,., co f 11 fI r' 'O" ':' c ' ... c,=:- . y. \:._> .. 

Nio {demais FelembrC\rmos que a prEstaçâo 

j l,lI" i s cJ i c i o n ,':\ 1 , quando entreglle tardiamente, const itui-se. antes. 

em flagrantE injust iça. 

E~m boa tiara, a proposta do Tribunal Superior 

do Trabalho vem ao encontro d()s anseios de toda a sociedade. 

F1ropondo o sanEamento clessas dEficiências. 

Ante [) N ap I" ov,:\ ç: ao do C,, '-' I:> (') '" t o ,,- , ~ . .:> ., pela !:; [) III O!; 

Projeto de Lei nº 2.671, de 1992. 

C' 1 I C ,'" J " I :I L f Qa a ca omlssao, em ~ CE ~l l 

- 1tW J""1/Ji lú 
Deplltado AMAURY MULLER 

I~ e 1<:ü Clr' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

[8MI55A8 - ' BE-EôN5TIT~IÇAÔ EJ~5TI~A - E - GEREDA~~G 

I - REb.ATQRIQ: 

AUTOR 

f3RBJET8 ' ôE t.EI·Nª ·2 ;67'1; ' OE1§9z 

"CRIA O TRIBUNAL REGIONAL DO TRA 
BALHO DA 24 ª REGIAO" 

:TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

RELATOR:DEPUTADO NELSON TRAD 

A Constituição Federal, em seu artigo 112, 

determina que em cada Estado da Federaçã o e n o Distrito 

haverá, pelo men os , l(um ) Tribunal Regional do Trabalho. 

Federal 

Por ser este o mandament o da Lei Maior 
/ 

e 

que o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho propõe, via Projeto 

de Lei,a c riação e instalaçã o de um Tribunal Regi onal do Traba­

lho n o Estad o do Mato Grosso do Sul, com séde em Campo Grande , 

Capi tal do Estad o . 

Demon st ra o projeto Lei a conte mplaç ão pe­

lo orçame n to da União de recursos específicos para a ~ despesas, 

suficie ntes" para a instalação da Corte Tra balhista no Estado 

de Mat o Grosso do Sul". 

Dem onstra, a inda, o PL a composição do TRT 

e realça o seu respeito às norma s co nstituci onai s de provimento 

dos cargos de juiz e dos cargos e funções de servidores do Poder 

Judiciário. 

II - IHlTO: 

No que diz respeito à constitucioDalidade ~ 

ressalte -s e de plano que, pelo exposto n o relatório encontra 

respaldo na Carta Magna a proposição objet o do Projeto de Lei nº 

2 . 671, de 1992. 

Assi m,per cebe -se que foram obedecidas as 

normas da Co nstituição Federal relati v amente: 

a ) ~8 atribuições do Co ngr esso Nacional; 

b) Legitimidade de Iniciati va . 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Votomos, por consegui n te, pela aprovação do Pr o 

jeto de Lei nº 2.671, de 1992, nos aspectos da Constitucionalida ­

de, Ju ridicidade e boa técnica legislativa, e, no mérito,pela sua 

aprovação . ~ ~ ~~~ 

Sala das Comissões em de 1992 

--\ -------
TRAD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2.671-A, DE 1992 

Cria o Tribunal Regional do Traba­
lho da 24ª Região. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Fica criado o Tribunal Regional do Trabalho da 
24ª Região, que terá sede em Campo Grande-MS, com jurisdição em 
todo o território do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º - O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re­
gião será composto de oito Juízes, com vencimentos e vantagens 
previstos na legislação em vigor , sendo seis Togados, de inves­
t idura vitalícia , e dois Classistas, de investidura temporária, 
representantes dos empregadores e dos empregados. 

Parágrafo único - Haverá um suplente para cada Juiz 
Classista . 

Art. 3º - Os Juízes Togados serão nomeados pelo Pre ­
sidente da República, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Pre sidente s d e 
Junta de Conciliação e Julgamento em exercício na atual jurisdi­
ção da 10ª Região, por antiguidade e por merecime nto, alternada­
me nte; 

11 - um dentre integrantes do Ministério Público do 
Trabalho, com mais de dez anos de carreira; 

111 - um dentre advogados de notório saber jurídico e 
de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional . 

§ 1º - O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 
e laborará lista tríplice, visando ao preenchimento, por mereCl­
mento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de 
ra, observando o que dispõe a alínea "b" do inciso 11, 
93, da Constituição Federal. 

carrel­
do art. 

§ 2º - A Seccional da OAB do Estado do Mato Grosso do 
Sul e laborará a lista sêxtupla reservada a adv ogado militante, 
com a observância do que dispõe o art. 94 da Constituição Fede­
ral. 

§ 3º - O Ministério Público do Trabalho elaborará 
lista sêxtupla, sob a responsabilidade da Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho a ela concorrendo integrantes da respectiva 
classe em todo o País, observado o que dispõe o art. 94 da Cons­
tituição Federal. 

§ 4º - Ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 
compete a elaboração das listas tríplices corespondentes às va­
gas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advogado ml­
litante . 

§ 5º - As listas de que trata este artigo s e rão ela­
boradas no prazo de sessenta dias contados da data da publicação 
desta lei. 

Art. 4º - Os Juízes Classistas -serao nomeados pelo 
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Presidente da República, na forma prevista no art. 684 da Conso­
lidação das Leis do trabalho e inciso rrr do parágrafo único do 
art. 115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de 
listas tríplices organizadas pelas diretorias das Federações e 
dos Sindicatos inogarnizados em federações, com base t e rritorial 
no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal 
do Trabalho da lOª Região, dentro de dez dias contados 
cação desta lei, convocará, por edital, as entidade s 
mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo 
ta dias, listas tríplices, que s e rão encaminhadas p e lo 
Supe rior do Trabalho ao Poder Executivo. 

Regional 
da publi­
sindicais 

d e trin­
Tribunal 

Art. 5º - Os Juízes do Trabalho Pre sidente s d e Juntas 
que t e nham, na data da publicação desta lei, jurisdição sobre o 
território da 24ª Região, poderão optar por sua permanêncla no 
Quadro da lOª Região, sem prejuízo de concorre rem a prime ira 
composição do Quadro da 24ª Região. 

§ lº - A opção prevista neste artigo será manife stada 
por e scrito, dentro de trinta dias contados da publicação d e sta 
lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da lOª Re ­
gião e terá caráter irretratável. 

§ 2º - Os Juízes do Trabalho Preside ntes d e Junt a s 
que optarem pela lOª Região permanecerão servindo na Re gião d e s­
membrada, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, à 
medida que ocorrerem vagas no Quadro da lOª Re gião, observ ados 
os critérios legais de pree nchimento. Até a instalação oficial 
do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, é permitida a 
permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na lOª Re gião 
da Justiça do Trabalho. 

§ 3º - Os Juízes do Trabalho Substitutos da lOª Re ­
gião, no prazo de trinta dias contados da publicação d e sta l e i, 
poderão optar por ingressar no Quadro de Juíz e s do Trabalho 
Substitutos da 24ª Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 
desta lei. 

§ 4º - Na hipóte se de ocorrência d e v aga 
side nte de Junta na Região desmembrada, no período 

d e Juiz Pre ­
compree ndido 
Tribunal, o 
do Traba lho 

e ntre a vigência desta lei e a instalação do nov o 
p r e enchimento será feito mediante promoção de Juiz 
Substituto que integre os Quadros da lOª e da 24 ª Re giões, 
serv ada a legislação em vigor. 

ob-

Art. 6º - O Tribunal Re gional do Trabalho da 24ª Re ­
gião terá a mesma competência atribuída aos Tribunais do Traba ­
lho p e la legislação em vigor. 

Art. 7º - Todos os Juízes Togados e Classistas e r e s­
pectiv os suplentes tornarão posse conjuntamente, indepe nde nte me n­
te da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho em sessão preparatória d e instalação do 
novo Tribunal a se realizar na s e de da Corte Re gional, no dia 
ante rior à data d e signada para instalação ofic ial do Tribunal 
Regional do Trabalho da 24ª Região. 

§ lº - Após a posse conjunta que s e refe r e o caput 
d e ste artigo, na me sma sessão preparatória d e instala ç ão, os 

Juíz e s integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re ­
gião e l e gerão, em e scrutínio s e cre to, sob a pr e sidência do Mi-

GER 20.01 .0050.5 - (SET /85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nistro Presidente do Tribunal Superior do 
Pre sidente e Vice-Presidente da Corte para 
obs e rvadas as r e comendações da Lei Orgânica 
cional ou do Estatuto da Magistratura a que 
da Constituiçâo Federal. 

Trabalho, os Juíz e s 
o primeiro biênio, 
da Magistratura Na­
se refe r e o art. 93 

§ 2º - Na impossibilidade de algum dos Juíz e s torna r 
posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, prorrogáve l 
por malS trinta, para fazê-lo, sob pena de perda do dire ito. 

§ 3º - A sessão prepraratória e a sessão sole ne d e 
instalação serão r e alizadas com a presença dos Juíz e s que torna­
ram posse no dia d e signado. Ausente o Juiz Classista titular, o 
r e spectivo suplente assumirá o lugar. 

§ 4º - Na sessão solene de instalação do Tribunal Re ­
gional do Trabalho, o Ministro Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho empossará os Juízes eleitos Pre side nte e Vl­
c e -Pre sidente da Corte. 

Art. 8º - O novo Tribunal aprovará o respectiv o Re gi­
me nto Interno dentro de trinta dias contados da data d e sua lns­
talaç ão. 

§ 1º - Publicado o Regimento Interno nos trinta dias 
subse qüentes, é assegurado aos Juízes Togados dos dois Tribunais 
Regionais de que trata esta lei, oriundos da me sma cate goria, 
p e rmutarem entre si, desde que o requerimento conjunto s e ja a­
pre s e ntado em ambas as Cortes dentro do prazo acima r e f e rido. 

§ 2º - A permuta só terá eficácia se homologada p e lo 
Ple no dos dois Tribunais Regionais, devendo as Certidõe s das Re ­
soluçõe s Administrativas serem remetidas ao Tribunal Supe rior do 
Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, e sta t e rá 
caráte r irretratável. 

§ 3º - A antigüidade do Juiz na composição do Tribu­
nal que vier a integrar, na forma prevista no § 1 º d e ste artigo, 
será d e finida pelo Regimento Interno. 

Art. 9º - Até a data de instalação do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 24ª Região, fica mantida a atual compe tência 
do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re gião. 

§ 1º - Instalada o Tribunal Regional do Trabalho da 
24ª Re gião, o Pre sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10 ª 
Re gião r emeter-Ihe -á todos os processos oriundos do t e rritório 
sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham r e c e bido "visto" 
do Re lator. 

§ 2º - Os processos que já tenham recebido "v isto" do 
Re lator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10 ª 
Re gião. 

§ 3º - A competência para o julgamento das Açõe s Re s­
cisórias pertinentes a litígios oriundos do Estado do Mato Gros­
so do Sul, decididos pelo Tribunal Regional do trabalho da 10 ª 
Re gião, com trânsito em julgado, será do Tribunal Re gional do 
Trabalho da 24ª Re gião, salvo as de competência do Tribunal Su­
pe rlor do Trabalho. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgame nto s e ­
diadas no Estado do Mato Grosso do Sul ficam transfe ridas, com 
os r e spectivos servidores e ac e rvo material, para o Tribunal Re ­
gional do Trabalho da 24ª Região, sem prejuízo dos dire itos ad­
quiridos e respeitadas as situações pessoais de Juíz e s d e car-
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reira, Juízes Classistas e servidores. 
§ 1Q - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 

Re gional do Trabalho da 10ª Região, a que se refe r e este artigo, 
ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 
Re gião. 

§ 2Q - Os Juíz e s de carreira, Juízes Classistas e 
s e r v idore s transferidos na forma deste artigo continuarão a per­
c e b e r v e ncimentos e vantage ns pelo Tribunal Re gional do Trabalho 
da 10ª Re gião, até que o orçamento consigne ao Tribunal cria do 
por esta lei os recursos necessários ao respe ctivo pagame nto. 

§ 3Q - A investidura no Quadro Permanente d e Pe s-
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2 4ª Re ­
gião d e p e nde de aprov ação em concurso público de p rovas ou d e 
provas e títulos, ressalvadas outras formas l e gais d e prov ime nto 
d e cargos e as nomeações para cargo em comissão d e clarado e m l e i 
d e livre nomeação e exoneração. 

P e s­
Re -

Art. 11 - Ficam criados no Quadro Permane nte d e 
soa i da Se cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 
gião, com retribuição pecuniária prevista na legislação 
gor, selS cargos de Juiz Togado e duas funçõ e s de Juiz 

e m Vl­
Classis-

t a . 
Art. 12 - Além dos cargos e funçõ e s transfe ridos ou 

criados na forma do art. 11 desta lei, ficam criados, no Quadro 
Pe rmane nte de Pessoal da Se cretaria do Tribunal Re gional do Tra ­
balho da 24ª Re gião, com vencimentos e vantagens fixados p e la 
l e gislação em vigor, dezessete cargos de juiz do Trabalho Subs­
tituto, os cargos em comissão constantes do Ane xo I e os cargos 
e f e tivos constantes do Anexo 11. 

§ 1Q - Os cargos constantes dos Ane xos I e 11 d e sta 
l e i serão providos após a instalação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24ª Região, com sede e m Campo Grande, no Estado do 
Mato Grosso do Sul, nos termos da legislação e m v igor. 

§ 2Q - Os valores das funções da Tabela d e Gratifica­
ç ão de Repres e ntação de Gabinete do Tribunal Regional do Traba ­
lho da 24ª Região s e rão idênticos aos da mesma Tabe la do Trib u­
nal Superior do Trabalho. 

§ 3Q - Ato inte rno do Tribunal Regional do Tra balho 
d a 24ª Re gião e stabelecerá as atribuições das funçõ e s a q u e se 
r e f e re o § 2Q deste artigo. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re ­
g ião, d e ntro do prazo de noventa dias, contados d a instalação, 
a brirá concurso público de provas e títulos para pree nchime nto 
das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, d e pois d e satisfe ito o 
disposto no art. 5Q d e sta lei. 

Art. 14 - O servidores atualmente lotados nas Juntas 
d e Conciliação e Julgamento, com jurisdição no t e rritório da 24 ª 
Re gião da Justiça do Trabalho, poderão permane nc e r no Quadro d e 
P e ssoal da 10ª Região, mediante opção e scrita e irre tr a táve l, 
ma nifestada ao Presidente do Tribunal respe ctivo, d e ntro do p r a ­
z o d e trinta dias, contados da publicação desta l e i. 

Art. 15 - Compe t e ao Tribunal Supe rior do Tra balho, 
me diante Ato do Presidente , tomar as medidas d e nature za admi­
nistrativas para a instalação e funcionamento do Tribunal Reg io­
n a l do Trabalho da 24ª Região. 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 16 As despesas iniciais d e organlza-
ção,instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho 
da 24ª Região correrão à conta dos recursos orçamentários já 
consignados ao Tribunal Superior do Trabalho p e la Le i nº 8.409, 
de 04 de março de 1992, Programa d e Trabalho 
02.004.0013.5461.0001 - Instalações de Tribunais Re gionais do 
Trabalho. 

Art. 17 - Não poderão ser nomeados, a qualquer títu­
lo, para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções gra­
tificadas da administração do Tribunal, parente s consangüine os 
ou afins, até o terceiro grau, de Juízes em ativ idade ou aposen­
tados há menos de cinco anos, exce to se integrantes do Quadro 
Funcional, mediante concurso público. 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data d e sua pu-
blicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições e m contrário. 

Sala das Sesl'iõe s, e~ 30 de abril d e 1992. 

/ I / 
/ ) 

Re lator 
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ANEXO I 

,de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24a REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

GRUPO 

Direção e 

Assessoramento 
Superiores -
código TRT-24 A 

DAS-IOO 

(ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL) 

CARGOS EM COMISSÃO 

NúM. DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

1 Diretor-Geral da TRT-23 A-DAS-IOl.6 
Secretaria 

1 Secretário-Geral da TRT-24 1 -DAS-IOl. 6 
Presidência 

1 Secretário do Tribunal TRT-24 1 -DAS-I02. 5 
Pleno 

1 Diretor da Secretaria TRT-24 A -DAS-IOl. 5 
Administrativa 

1 Diretor da 
Judiciária 

Secretaria TRT-24 1 -DAS-IOl.5 

8 Diretor de Serviço TRT-24 1 -DAS-IOl.4 

8 Assessor de TRT-24 1 -DAS-I02. 5 
Juiz-Bacharel em Direito 

3 Assessor TRT-24·-DAS-I02.5 

1 Secretário da TRT-24 A -DAS-IOl.5 
Corregedoria 



ANEXO II 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 24a REGIÃO 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

, 
CÓDIGO CLASSES E REFERÊNCIAS GRUPO CAT. FUNOONAIS NUMERO 

Atividades de Apoio Técnico Judiciário 042 TRT-24a-AJ-021 A NS-lO a NS-15 
Judiciário- Código (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 
lRT-24a-AJ-02O Especial NS-22 a NS-25 

Oficial de Justiça Avalia- m TRT-24a-AJ-027 A NS-lO a NS-15 
dor (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Auxiliar Judiciário 062 TRT-24a-AJ-023 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interrne- B NI-28 aNI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Agente de Segurança 025 TRT-24a-AJ-024 A NI-24 a NI-27 
Judiciária (Nível Interrne- B NI-28 a NI-31 

diário) &pecial NI-32 a NI-35 

Atendente Judiciário 030 TRT-24a-AJ-025 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interrne- B NI-28 a NI-31 
diário) &pecial NI-32 a NI-35 

Outras Atividades de Médico 02 TRT-24a-NS-9Q 1 A NS-05 a NS-l 1 
Nível Superior- (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 
Código- lRT-24a

- C NS-17 a NS-21 
NS-900 &pecial NS-22 a NS-25 

Odont6logo 02 TRT-24a-NS-9Q9 A NS-05a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
&pecial NS-22 a NS-25 

Engenheiro 02 TRT-24a-NS-916 A NS-05 a NS-l l 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Contador m TRT-24a-NS-924 A NS-05 a NS-l 1 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 



GRUPO CAT. FUNOONAIS 
, 

CÓDIGO CLASSES E REFERÊNCIAS NUMERO 

Blibiotecário 02 TRT-24a-NS-902 A NS-05 a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 aNS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Processamento de Analista de Sistemas 03 TRT - 24a -PRO - A NS-05 a NS-ll 
Dados-Código- 1601-(Nível B NS-12 a NS-16 
TRT-24a-PRO-I600 Superior) C NS-17 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Programador 04 TRT - 24a-PRO- A NI-25 a NI-28 
1602-(Nível Inter- B NI-29aNI-31 
mediário) Especial NI-32 a NI-33 

Operador de Computação 04 TRT - 24a-PRO- A NI-17 a NI-22 
1603-(Nível Inter- B NI-23 a NI-28 
mediário) Especial NI-29 a NI-32 

Perfurador-Digitador 04 TRT- 24a-PRO- A NA-09 a NA-13 
1604-(NíveI B NA-14aNA-16 
Auxiliar) Especial NA-I7 aNA-19 

Outras Atividades de Auxiliar de Enfermagem 03 A NI-17 a NI-23 
Nível Médio - Código TRT-24a B NI-24 a NI-29 
-TRT-24a

- NM-lOOO -NM-lOOl (Nível Especial NI-30 a NI-32 
Intennediário) 

Telefonista 03 TRT-24a
- NM - A NA-04 a NA-lI 

1044 (Nível B NA-12aNA-16 
Auxiliar) Especial NA-17 aNA-19 

Auxiliar Operacional de 19 TRT-24a-NM , 
Serviços Diversos - Area -1006 -(Nível A NA-03 a NA-04 
de Limpeza e Conserva- Auxiliar) B NA-05 a NA-lI 
ção 

Artesanato - Código - Artífice de Estrutura de 02 TRT-24a-ART- Artifice NA-07 a NA-12 
TRT-24a 

- ART-700 Obras e Metalurgia 701 (Nível Auxi- Artifice Es-
tiar e Intermediá- peci ali zado NI-13 aNI-16 
rio) Contramestre NI-17 a NI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 a NI-30 



-
GRUPO 

, 
CÓDIGO CLASSES E 1<hl<~rA" 'L ~ CAT. FUNOONAIS NUMERO 

Artífice de Mecânica 02 TRT-24a-ART- Artifice NA-07 a NA-12 
702 (Nível Auxi- Artifice Es-
liar e Intennediá- pecializado NI-13 aNI-16 
rio) Contramestre NI-17 aNI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 a NI-30 

Artífice de Eletricidade e 02 TRT-24a
- ART- Artifice NA-07 a NA-12 

Comunicações 703 (Nível Auxi- Artifice Es-
liar e Intennediá- pecializado NI-13 a NI-16 
rio) Contramestre NI-17 aNI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 a NI-30 

Artífice de Carpintaria e 02 TRT-24a
- ART- Artifice NA-07 a NA-12 

Marcenaria 704 (Nível Auxi- Artifice Es-
liar e Intennediá- pecializado NI-13 a NI-16 
rio) Contramestre NI-17 aNI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 a NI-30 

Artífice de Artes Gráficas 02 TRT-24a
- ART- Artifice NA-07 a NA-12 

706 (Nível Auxi- Artífice Es-
liar e Intennediá- pecializado NI-13 a NI-16 
rio) Contramestre NI-17 aNI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 a NI-30 

i 

· 11 6001 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 24- IU.tJl1\.V 

DESPESA MENSAL COM PESSOAL (*) 

DENOMINAÇÃO 
, 

SIMBOLO ~ V ALOR MENSAL , 
UNITARIO 

I - CARGOS DE NA1UREZA ESPEOAL 08 6.038.348,87 
- Juiz de lRT 

II - CARGOS Bv1 COMISSÃCX*) 
Diretor -Geral da Secretaria DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretári~ da Presidência DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712.520,97 
Assessor de Juiz- Bel. em Direito DAS-5 08 3.975.840,46 
Assessor DAS-5 03 3.975.840,46 
Secretário da Corregedoria DAS-5 01 3.975.840,46 

ill- CARGOS DE PROVIMENID El'EI'I-

VO 
L Atividade de Apoio Judiciário 
-Técnico Judiciário NS-lO 42 1.571.148,52 
-Oficial de Justiça A va!jador NS-lO rn 1.571.148,52 
-Auxiliar Judiciário NI-24 62 983.729,50 
-Agente de Segurança Judiciária NI-24 25 983.729,50 
-Atendente Judiciário NI-24 30 983.729,50 

2. Outras Atividades de Nível Superior 
- Médico NS-5 02 1.340.916,39 
- Odont6logo NS-5 02 1.340.916,39 
- Contador NS-5 rn 1.340.916,39 
- Engenheiro NS-5 02 1.340.916,39 
- Bibliotecário NS-5 02 1.340.916,39 
- Analista de Sistemas NS-5 03 1.340.916,39 

V ALOR MENSAL 
TafAL 

48.306.790,96 

4.285.006,33 
4.285.006,33 
3.975.840,46 
3.975.840,46 
3.975.840,46 

29.700.167,76 
31.806.723,68 
11.927.521,38 
3.975.840,46 

65.988.237,84 
10.998.039,64 
60.991.229,00 
24.593.237,50' 
29.511.885,00 

2.681.832,78 
2.681.832,78 
9.386.414,73 
2.681.832,78 
2.681.832,78 
4.022.749,17 



1116001 
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-_. , 
VALOR MENSAL DENOMINAÇAO SIMBOLO ~ VALOR MENSAL , 

UNITARIO 

3. Outras Atividades de Nível Médio 
- Programador NI-25 04 1.010.979,87 
- Operador de Computação NI-17 04 812.499,06 
- Auxiliar de Enfermagem NI-17 03 812.499,06 
- Telefonista NI-12 03 583.774.20 
- Perfurador Digitador NA-Q9 04 547.050,70 
- Auxiliar Operacional de Serviços Diver- NA-03 19 480.380,22 , 

sos Area de Limpeza e Conservação 

4. Artesanato 
- Artífice de Mecânia NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Eletricidade e Comunicação NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Carpintaria e Marcenaria NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Artes Gráficas NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Estrutura de Obras e Metalur- NA-07 02 523.857,48 

gta 

TOTAL 

(*) Valores em março/92 com a uatificação extraoordinária 
** Com 170% e 80% sobre NS-25 

1UfAL 

4.043.919,48 
3.249.996,24 
2.437.497,18 
1.751.322,60 
2.188.202,80 
9.127.224,18 

1.047.714,96 
1.047.714,96 
1.047.714,96 
1.047.714,96 
1.047.714,96 

390.470.439,56 
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PS-GSE/ j ei /92 Brasília, oi- de malO de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.Á7l-A, de 

1992, que "cria o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região", 

apreciado pela Câmara dos Deputados nos termo do art. 96, inciso 

11, alíne c, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­

cia protestos de estima e apreço. 

-• r-~~ __ 

~ 
Deputado INOC~NCIO OLIVEI~~-~i========--

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro-Secre tár io 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂM A C< A DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 2.671 de 19 92 

I 

I 
i 

I 
I 
I . , 
í 

SECÃO DE S INOPS E 

E"MENTA 

ANDAMEN T O 

29.04.92 

29 .04. 92 

n ' " .... " ' .. ,... 

Cria o Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região. 

MESA 

Despacho: Ãs Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 

Finanças e Tributação(Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a-imprimir. 

DCN 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Nelson Marqu~zelli, líder do PTB; Genebaldo 

Correia, líde r do PMDB; José Serra, líder do PSDB; Edua rdo Siqueira Campos, 

Líde r do PDC ; Luiz Carlos Hauly, líder do PST; Luis Eduardo , líder do Bloco; , 
2de n Pe droso , líder do PDT; José Luiz Maia , líder do PDS ; Eduardo Jorge, 

líde r do PT ; e Eurides Brito , líder do PTR , solicitando , nos termos do art. 

155 do R.I., URG~NCIA para este Projeto. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Di s tribuido a o relato r , De p . JCKSON PEREIRA. 

VIDE VERSO .......... . 

• 

A U T O R 

, 
TRIBUNAL SUPERIOR IX) TRABAI.HO 

Sancionado ou promu lgado 

Publ icado no D iá r io Oficial de 
------"-- ------,----- - ----

V etado 

1- ---------- -----__ o ___ _ 

Razões do veto-pub licadas no 

• 



.. 

AND A MENTO 

30 . 04 .92 

30 .04.92 

PL. 2 .671/ 92 

PLENARIO 

Di s c ussão e m Turno Único. 

De s i gnação do Dep . AMAURY MULLER para proferir parecer em sub s tituição à CTASP, que conclui pela 

apr ovaçao . 

Des i gn ação do De p. J ACKSON PEREIRA para proferir parece r em substituição a CFT, que conclui pela 

a dm i ss i b ilidad e . 

Des ignação do Dep. NELSON TRAD para proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui pela 

c on st i tuc i ona1 i d a de, juridicidade e t~cnica legislativa . 

Di scu ssão do Proj e to p e lo De p. WALDIR GUERRA. 

Ence rrada a discussão. 

Em vota çã o o Projeto: APROVADO. 

Vai à Red a çã o Final. 

PLENARIO 

Em v o tação a Re d a ção Final oferecida pelo rela t or, Dep. 

Va i ao Se nado Federal. 

(PL. 2. 6 71-A/92). 

'AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

: APROVADA . 

• 

• 
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Em .AS de junho de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n º 38, de 1992 (PL n º 

2.671-A, de 1992, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, que "cria o Tribunal Regional do Trabalho da 

24 ª Região". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SEN OR MEIRA FILHO 
- . ..,. . Primeiro Secretarlo , em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

("' 1\,1'::11.('" SECRETARIA 

Em.)} .. / _d _j 9:t. ft Senhor 

)ecre ário . G:::'o ~eso. Ü t-==-~ 
Oeputade INOC~NCIO O~ 

rrimfiliro SecretáriÇ'-

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb j . ---------·t .,..,.. ' , 

\ 
!\ n n 1 ' 1 \" I~ . " b' 

L~ , .1 {4 / qJ--
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S n ~ I' .:' " : 1 - .: I r" ., '.:. '-' "- --~ .. , . _. 
---~ .. ~ .-- , .. ----



Aviso n° 555 - ALlSG. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei n° 8. 431 , de 
9 de junho de 1992. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILlA-DF. 

-
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Mensagem n° 213 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Cria o Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região" . 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei n° 8. 431, de 9 de j unho de 1992. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1992. 

l ... n . ..J ,.,. ~ -
. 

-
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Lei: 

LEI n° 8.431 ,de 9 de junho de 1992. 

Cria o Tribunal Regional do Trabalho da 248 

Região. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

, 
Art. 1° E criado o Tribunal Regional do Trabalho da 248 Região, que terá sede em Campo Grande-MS, com jurisdição em todo o território do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° O Tribunal Regional do Trabalho da 248 Região será composto de oito Juízes, com vencimentos e vantagens previstos na legislação em vigor, sendo seis Togados, de investidura vitalícia, e dois Classistas, de investidura temporária, representantes dos empregadores e dos empregados. 

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada Juiz Classista. 

Art. 3° Os Juízes Togados serão nomeados pelo Presidente da República, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento em exercício na atual jurisdição da loa Região, por antigüidade e por merecimento, alternadamente; 

II - um dentre integrantes do Ministério Público do Trabalho. com mais de dez anos de carreira; 

m - um dentre advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada. com mais de dez anos de efetiva atividade profissional. 

§ 1° O Tribunal Regional do Trabalho da loa Região elaborará lista tríplice, visando ao preenchimento, por merecimento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de carreira, observando o que dispõe a alínea "b" do inciso TI, do art. 93, da Constituição Federal. 

§ 2° A Seccional da OAB do Estado de Mato Grosso do Sul elaborará a lista sêxtupla reservada a advogado militante, com a observância do que dispõe o art. 94 da Constituição Federal. 

§ 3° O Ministério Público do trabalho elaborará lista sêxtupla, sob a responsabilidade da Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho a ela concorrendo integrantes da respectiva classe em todo o País, observado o que dispõe o art. 94 da Constituição Federal. 

§ 4° Ao Tribunal Regional do Trabalho da loa Região compete a elaboração das listas tríplices correspondentes às vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advogado militante. 



FI. 2 da Lei n° 8 . 4 31, de 9. 6 . 9 2 . 

§ 5° As listas de que trata este artigo serão elaboradas no prazo de sessenta dias 
contados da data da publicação desta Lei. 

Art. 4° Os Juízes Classistas serão nomeados pelo Presidente da República, na fonna 
prevista no art. 684 da Consolidação das Leis do Trabalho e inciso UI do parágrafo único do art. 
115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas 
diretorias das Federações e dos Sindicatos inorganizados em federações, com base territorial no 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, 
dentro de dez dias contados da publicação desta Lei, convocará, por edital, as entidades sindicais 
mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de trinta dias, listas tríplices, que serão 
encaminhadas pelo Tribunal Superior do Trabalho ao Poder Executivo. 

Art. 5° Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que tenham, na data da 
publicação desta Lei, jurisdição sobre o território da 248 Região, poderão optar por sua 
pennanência no Quadro da loa Região, sem prejuízo de concorrerem a primeira composição do 
Quadro da 248 Região. 

§ lO A opção prevista neste artigo será manifestada por escrito, dentro de trinta dias 
contados da publicação desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 108 Região e 
terá caráter irretratável. 

§ 2° Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem pela 10a Região 
pennanecerão servindo na Região desmembrada, garantidos os seus direitos à remoção e 
promoção, à medida que ocorrerem vagas no Quadro da 108 Região, observados os critérios legais 
de preenchimento. Até a instalação oficial do Tribunal Regional do Trabalho da 248 Região. é 
pennitida a pennuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na 10a Região da Justiça do 
Trabalho. 

§ 3° Os Juízes do Trabalho Substitutos da loa Região, no prazo de trinta dias 
contados da publicação desta Lei, poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes do Trabalho 
Substitutos da 248 Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 desta Lei. 

§ 4° Na hipótese de ocorrência de vaga de Juiz Presidente de Junta na Região 
desmembrada, no período compreendido entre a vigência desta Lei e a instalação do novo 
Tribunal, o preenchimento será feito mediante promoção de Juiz do Trabalho Substituto que 
integre os Quadros da loa e da 248 Regiões, observada a legislação em vigor. 

Art. 6° O Tribunal Regional do Trabalho da 248 Região terá a mesma competência 
atribuída aos Tribunais do Trabalho pela legislação em vigor. 

Art. 7° Todos os Juízes Togados e Classistas e respectivos suplentes tomarão posse 
conjuntamente, independentemente da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho em sessão preparatória de instalação do novo Tribunal a se realizar 
na sede da Corte Regional, no dia anterior à data designada para instalação oficial do Tribunal 
Regional do Trabalho da 248 Região. 



• 

FI. 3 da Lei n° 8. 431, de 9 . 6 . 92 . 

§ 1 ° Após a posse conjunta a que se refere o caput deste artigo, na mesma sessão 
preparatória de instalação, os Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região 
elegerão, em escrutínio secreto, sob a presidência do Ministro Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, os Juízes Presidente e Vice-Presidente da Cone para o primeiro biênio, observadas as 
recomendações da Lei Orgânica da Magistratura Nacional ou do Estatuto da Magistratura a que se 
refere o art. 93 da Constituição Federal. 

§ 2° Na impossibilidade de algum dos Juízes tomar posse na data prevista, terá o 
prazo de trinta dia, prorrogável por mais trinta, para fazê-lo , sob pena de perda do direito. 

§ 3° A sessão preparatória e a sessão solene de instalação serão realizadas com a 
presença dos Juízes que tomaram posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 
respectivo suplente assumirá o lugar. 

§ 4° Na sessão solene de instalação do Tribunal Regional do Trabalho, o Ministro 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente e Vice­
Presidente da Corte. 

Art. 8° O novo Tribunal aprovará o respectivo Regimento Interno dentro de trinta 
dias contados da data de sua instalacão. 

> 

§ 1 ° Publicado o Regimento Interno nos trinta dias subseqüentes, é assegurado aos 
Juízes Togados dos dois Tribunais Regionais de que trata esta Lei, oriundos da mesma categoria, 
permutarem entre si, desde que o requerimento conjunto seja apresentado em ambas as Cortes 
dentro do prazo acima referido. 

§ 2° A permuta só terá eficácia se homologada pelo Pleno dos dois Tribunais 
Regionais, devendo as Certidões das Resoluções Administrativas serem remetidas ao Tribunal 
Superior do Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta terá caráter irretratável. 

§ 3° A antigüidade do Juiz na composição do Tribunal que vier a integrar. na forma 
prevista no § 1 ° deste artigo, será definida pelo Regimento Interno. 

Art. 9° Até a data de instalação do Tribunal Regional da Trabalho da 24a Região, 
fica mantida a atual competência do Tribunal Regional do Trabalho da lOa Região. 

§ 1° Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região, o Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 108 Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do 
território sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido "visto" do Relator. 

§ 2° Os processos que já tenham recebido "visto" do Relator serão julgados pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 108 Região. 

§ 3° A competência para o julgamento das Ações Rescisórias pertinentes a litígios 
oriundos do Estado de Mato Grosso do Sul, decididos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 103 

Região, com trânsito em julgado, será do Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região, salvo as 
de competência do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de Mato Grosso 
do Sul ficam transferidas, com os respectivos servidores e acervo material, para o Tribunal 
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Regional do Trabalho da 24a Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas as 
situações pessoais de Juízes de Carreira, Juízes Classistas e servidores. 

§ 1 ° Os cargos existentes na lotação do Tribunal Regional do Trabalho da 10a 

Região, a que se refere este artigo, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 248 

Região. 

§ 2° Os Juízes de Carreira, Juízes Classistas e servidores transferidos na forma deste 
artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10a 

Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal criado por esta Lei os recursos necessários ao 
respectivo pagamento. 

§ 3° A investidura no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 24a Região depende de aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas outras formas legais de provimento de cargos e as nomeações para o 
cargo em comissão declarado em Lei de livre nomeação e exoneração. 

Art. 11. São criados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 24a Região, com retribuição pecuniária prevista na legislação em vigor, 
seis cargos de Juiz Togado e duas funções de Juiz Classista. 

Art. 12. Além dos cargos e funções transferidos ou criados na forma do art. 11 desta 
Lei, ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 248 Região, com vencimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor, dezessete 
cargos de Juiz do Trabalho Substituto, os cargos em comissão constantes do Anexo I e os cargos 
efetivos constantes do Anexo 11. 

§ 1 ° Os cargos constantes dos Anexos I e 11 desta Lei serão providos após a 
instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 248 Região, com sede em Campo Grande, no 
Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2° Os valores das funções da Tabela de Gratificação de Representação de 
Gabinete do Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região serão idênticos aos da mesma Tabela do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 3° Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região estabelecerá as 
atribuições das funções a que se refere o § 2° deste artigo. 

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região, dentro do prazo de 
noventa dias, contados da instalação, abrirá concurso público de provas e títulos para 
preenchimento das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois de satisfeito o disposto no art. 5° 
desta Lei. 

Art. 14. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Conciliação e Julgamento, 
com jurisdição no território da 24a Região da Justiça do Trabalho, poderão permanecer no Quadro 
de Pessoal da 10a Região, mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presidente do 
Tribunal respectivo, dentro do prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 15. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, mediante Ato do Presidente, 
tomar as medidas de natureza administrativas para a instalação e funcionamento do Tribunal 
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Regional do Trabalho da 248 Região. 

Art. 16. As despesas iniciais de organização, instalação e funcionamento do 
Tribunal Regional do Trabalho da 248 Região correrão à conta dos recursos orçamentários já 
consignados ao Tribunal Superior do Trabalho pela Lei n° 8.409, de 4 de março de 1992, Programa 
de Trabalho 02.004.0013.5461.0001 - Instalações de Tribunais Regionais do Trabalho. 

Art. 17. Não poderão ser nomeados, a qualquer titulo, para funções de gabinete, 
cargos em comissão ou funções gratificadas da administração do Tribunal, parentes consangüíneos 
ou afins, até o terceiro grau, de Juízes em atividade ou aposentados há menos de cinco anos, exceto 
se integrantes do Quadro Funcional, mediante concurso público. 

República. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1992, 171° da Independência e 104° da 

-
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ANEXO I 

Lei n° 8 .431 ,de 9 de junho de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 248 REGIAO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

(ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL) 

CARGOS EM COMISSÃO 

, 
NUM DENOMINAÇAO CODIGO 

1 Diretor-Geral da Secretaria TRT-248 
- DAS-101.6 

1 Secretário-Geral da 

Presidência TRT-24a 
- DAS-I01.6 

1 Secretário do Tribunal 

Pleno TRT-24a 
- DAS-102 .. : 

I Diretor da Secretaria 

Administrativa TRT-24a 
- DAS-lOl.S 

1 Diretor da Secretaria 

Judiciária TRT-248 
- DAS-101.S 

8 Diretor de Serviço TRT-24a 
- DAS-101.4 

8 Assessor de Juiz-Bacharel 

em Direito TRT-24u 
- DAS-102.S 

3 Assessor TRT-248 
- DAS-102.S 

1 SecretáIio da Corregedoria TRT-24a 
- DAS-101.S 
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ANEXO II 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
-TRABALHO )A 248 REGIAO 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

GRUPO CA T. FUNCIONAIS NÚMERC C6DIGO CLASSES E 
REFERÊNCIAS 

Atividades de Apoio Técnico Judiciário 042 TRT-24a-AJ-021 A NS-1O a NS-15 

Judiciário - Código (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 

TRT-24"-AJ-020 Especial NS-22 a NS-25 

Oficial de Justiça Avaliador 07 TRT-24a-AJ-027 A NS-IOaNS-15 

(Nível Superior) B NS-16aNS-21 

Especial NS-22 a NS-25 
• 

Auxiliar Judiciário 062 TRT-24a-AJ-023 A NI-24 a NI-27 

(Nível Intenne- B NI-28 A NI-31 

diário) Especial NI-32 a NI-35 

Agente de Segurança Judi- 025 TRT-24a-AJ-024 A NI-24 a NI-27 

ciária (Nível Interme' 

I 
B NI-28 a NI-31 

I 

I 
I 

diário) Especial NI-32 a NI-35 
, , 
I 
I 

I 

Atendente Judiciário 030 TRT-24a-AJ-025 A NI-24 a NI-27 

(Nível Intenne- , B NI-28 a NI-31 

diário) Especial NI-32 a NI-35 

Outras Atividades de Médico 02 TRT-24"-NS-901 A NS-05 a NS-II 

Nível Superior - Códi· (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

go - TRT-24a-NS-900 C NS-17 a NS-21 

I Especial NS-22 a NS-25 I , 
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GRUPO CAT. FUNCIONAIS NÚMERC CÓDIGO CLASSES E 

REFERÊNCIAS 

Odont6logo 02 TRT-24a-NS-909 A NS-05 a NS-ll 

(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 
. 

Engenbeiro 02 TRT-248 -NS-916 A NS-05 a NS-l1 

(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Contador 07 TRT-248 -NS-924 A NS-05 a NS-ll 

(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 • 
Especial NS-22 a NS-25 

• 

Bibliotecário 02 TRT-248 -NS-902 A NS-05 a NS-ll 

(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Processamento de Da· Analista de Sistemas 03 TRT-24a-PRO- A NS-05 a NS-ll 

dos - Código - 1601-(Nível B NS-12 a NS-16 

TRT-248 -PRO-1600 Superior) C NS-17 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Programador 04 TRT-248 -PRO- A NI-25 a NI-28 

1602 - (Nível B NI-29 a NI-31 

Intermediário) Especial NI-32 a NI-33 

Operador de Computação 04 TRT-248 -PRO- A NI-17 a NI-22 

1603 - (Nível B NI-23 a NI-28 

Intermediário) Especial NI-29 a NI-32 



4 

GRUPO CA T. RJNCIONAlS NÚMERC CÓDIGO CLASSES E 

REFERÊNCIAS 

Perfurador-Di gi tador 04 TRT-24"-PRO- A NA-09 a NA-13 

1604 - (Nível B NA-I4 a NA-I6 

Auxiliar) Especial NA-17 a NA-19 

Outras Atividades de Auxiliar de Enfennagem 03 TRT-24a-NM- A NI-17 a NI-23 

Nível Médio - Código 1001 (Nível B NI-24 a NI-29 

- TRT-24a-NM-I DOO Intennediário) Especial NI-30 a NI-32 

Telefonista 03 TRT-24a-NM- A NA-04 a NA-lI 

1044 (Nível B NA-12 a NA-16 

Auxiliar) Especial NA-I7 a NA-1 9 

Auxiliar Operacional de 19 TRT-24'-NM- A NA-03 a NA-04 

Serviços Diversos - Área de lD06 (Nível B NA-OS a NA-li 

• 
Limpeza e Conservação Auxiliar) 

Artesanato - Código - Artífice de Estrutura de 02 TRT-24"-ART- Artífice NA-07 a NA-12 

TRT-24a-ART-700 Obras e Metalurgia 701 (Nível Artífice 

Auxiliar e Especializado NI-13 a NI-16 
I 

I 
Intennediário) Contramestre NI-17 a NI-22 

, , 

i 
Mestre NI-23 a NI-27 I 

I 

Especial NI-28 a NI-30 
I 

Artífice de Mecânica 02 TRT-24'-ART- Artífice NA-07 a NA-12 

702 (Nível Artífice 

Auxiliar e Especializado NI-13 a NI-16 

Intennediário) Contramestre NI-17 a NI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 I 
I 

Especial NI-28 a NI-30 
, 
I 
I 

Artífice de Eletricidade 02 TRT-24a-ART- Artífice NA-07 a NA-12 

e Comunicações 703 (Nível Artífice 

Auxiliar e Especializado NI -13 a NI -16 

I Intennediário) Contramestre NI-17 a NI-22 
I 

Mestre NI-23 a NI-27 
I 

I 
I 

Especial NI-28 a NI-30 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
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GRUPO CAT. FUNCIONAIS i NúMERC CÓDIGO CLASSES E 
I I 

REFERÊNCIAS I 
! Artífice de Carpintaria 02 TRT-248 -ART- Artífice NA-07 a NA-12 
, 
I 

e Marcenaria 704 (Nível Artífice 

Auxiliar e E.o;pecializado Nl-13 a Nl-16 

Intennediário) Contramestre Nl-17 a NI-22 

Mestre Nl-23 a Nl-27 I 
Especial Nl-28 a Nl-30 

Artífice de Artes Gráficas 02 TRT-248 -ART- Artífice NA-07 a NA-1 2 

706 (Nível Artífice 

Auxiliar e Especializado Nl-13 a Nl-16 

In tennediário) ContrameSlre Nl-17 a Nl-22 

Mestre Nl-23 a NI-27 I 
Especial NI-28 a NI-30 I 

! , 

• 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 248 REGIÃO 

DESPESA MENSA f-~ COM PESSOAL (*) 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO N" V ALOR MENSAL V ALOR MENSAL 
UNITÁRIO TOTAL 

I -CARGOS DE NA TIJREZA ESPECIAL 

- Juiz de TRT 08 6.038.348,87 48.306.790,96 

lI-CARGOS EM COMISSÃO(*) 

Diretor-Geral da Secretaria DAS-6 01 4.285.006,33 4.285.006,33 

Secretário-Geral da Presidência DAS-6 01 4.285.006.33 4.285.006,33 

Secretário do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.840.46 3.975.840,46 

Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 01 3.975.840,46 3.975.840,46 

Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 01 3.975.840,46 3.975.840,46 

Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712.520,97 29.700.167,76 

Assessor de Juiz-Bel. em Direito DAS-5 08 3.975.840,46 31.806.723,68 

Assessor DAS-5 03 3.975.840,46 11.927.521,38 

Secretário da Corregedoria DAS-5 OI 3.975.840.46 3.975.840,46 

III-CARGOS DE PROVIMENTO EFETI 

VO 

I.Atividade de Apoio Judiciário 

-Técnico Judiciário NS-I0 42 1.571.148,52 65.988.237.84 

-Oficial de Justiça Avaliador NS-lO 07 1.571.148,52 10.998.039,64 

-Auxiliar Judiciário NJ-24 62 983.729,50 60.991.229,00 

-Agente de Segurança Judiciária NJ-24 25 983.729.50 24.593.237,50 

-Atendente Judiciário NJ-24 30 983.729.50 29.511.885.00 

2.0utras Atividades de Nível Superior 

-Médico NS-5 02 1.340.916.39 2.681.832,78 

-Odontólogo NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 

-Contador NS-5 07 1.340.9 I 6.39 9.386.414.73 

-Engenbeiro NS-5 02 1.340.9 I 6,39 2.681.832.78 

-Bibliotecário NS-5 02 1.340.9 I 6.39 2.681.832,78 

-Analista de Sistemas NS-S 03 1.340.9 16.39 4.022.749. I 7 

6 

I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
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i)E1~OMINAÇ/\.U I ~i1\lilOLO N° V ALOR MENSAL V ALOR MENSAL 
UNITÁRIO TOTAL 

3.0utras Atividades de Nível Médio 

-Programador Nl-25 04 1.010.979,87 4.043.919,48 

-Operador de Computação Nl-17 04 812.499,06 3.249.996,24 

-Auxiliar de Enfermagem Nl-17 03 812.499,06 2.437.497,18 

-Telefonista Nl-12 03 583.774,20 1.751.322,60 

-Perfurador -Digi tador NA-09 04 547.050,70 2.188.202,80 

-Auxiliar Operacional de Serviços Diver-

sos Área de Limpeza e Conservação NA-03 19 480.380,22 9.127.224,18 

4.Artesanato 

-Artífice de Mecânica NA-07 02 523.857,48 l.047.714,96 

-Artífice de Eletricidade e Comunicação NA-07 02 523.857,48 l.047.714,96 

-Artífice de Carpintaria e Marcenaria NA-07 02 523.857,48 l.047.714.96 

-Artífice de Artes Gráficas NA-07 02 523.857,48 l.047.714,96 

-Artífice de Estrutura de Obras e Metalur 

gla NA-07 02 523.857,48 1.047.714,96 

TOTAL 390.470.439,56 

(*) Valores em março/92 com a gratificação extraordinária 
** Com 170% e 80% sobre NS-25 

7 
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Cria o Tribunal Regional do Trabalho 

da 24ª Região. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - t criado o Tribunal Regional do Trabalho 

da 24ª Região, que terá sede em Campo Grande-MS, com jurisdição 

em todo o território do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º - O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re­

gião será composto de oito Juízes, com vencimentos e vantagens 

previstos na legislação em vigor, sendo seis Togados, de inves­

tidura vitalícia, e dois Classistas, de investidura temporária, 

representantes dos empregadores e dos empregados. 

Parágrafo único - Haverá um suplente para cada Juiz 

Classista. 

Art. 3º - Os Juízes Togados serão nomeados pelo Pre­

sidente da República, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidentes de 

Junta de Conciliação e Julgamento em exercício na atual 

dição da lOª Região, por antigüidade e por merecimento, 

nadamentej 

]UrlS­

alter-

11 - um dentre integrantes do Ministério Público do 

Trabalho, com malS de dez anos de carreiraj 

111 - um dentre advogados de notório saber jurídico 

e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva ativi­

dade profissional. 

§ lº - O Tribunal Regional do Trabalho da lOª Região 

çl 
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elaborará lista tríplice, visando ao preenchimento, por mereCl­

mento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de carrel­

ra, observando o que dispõe a alínea "b" do inciso 11, do art. 

93, da Constituição Federal. 

§ 2Q - A Seccional da OAB do Estado de Mato Grosso 

do Sul elaborará a lista sêxtupla reservada a 

te, com a observância do que dispõe o art. 94 

Federal. 

advogado militan­

da Constituição 

§ 3Q - O Ministério Público do Trabalho elaborará 

lista sêxtupla, sob a responsabilidade da Procuradoria Geral da 

Justiça do Trabalho a ela concorrendo 

va classe em todo o País, observado o 

Constituição Federal. 

integrantes 

que dispõe o 

da respecti­

art. 94 da 

§ 4Q - Ao Tribunal Regional do Trabalho da Re-

gião compete a elaboração das listas tríplices correspondentes 

às vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advoga­

do militante. 

§ 5Q - As listas de que trata este artigo serão ela­

boradas no prazo de sessenta dias contados da data da publica­

ção desta Lei. 

Art. 4Q - Os Juízes Classistas serão nomeados pelo 

Presidente da República, na forma prevista no art. 684 da Con­

solidação das Leis do Trabalho e inciso 111 do parágrafo único 

do art. 115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de 

listas tríplices organizadas pelas diretorias das Federações e 

dos Sindicatos inorganizados em federações, com base territo­

rial no Estado de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal 

do Trabalho da 10ª Região, dentro de dez dias contados 

Regional 

da pu-

blicação desta Lei, convocará, por edital, as entidades sindi­

cais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 

trinta dias, listas tríplices, que serão encaminhadas pelo Tri­

bunal Superior do Trabalho ao Poder Executivo. 
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Art. 5º - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Jun-

tas que tenham, na data da publicação desta Lei, jurisdição 

sobre o território da 24ª Região, poderão optar 

nência no Quadro da 10ª Região, sem prejuízo de 

primeira composição do Quadro da 24ª Região. 

§ 1º - A opção prevista neste artigo 

da por escrito, dentro de trinta dias contados 

desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional 

10ª Região e terá caráter irretratável. 

por sua perma-

concorrerem a 

será manifesta­

da publicação 

do Trabalho da 

§ 2º - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 

que optarem pela 10ª Região permanecerão servindo na Região 

desmembrada, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, 

à medida que ocorrerem vagas no Quadro da 10ª Região, observa­

dos os critérios legais de preenchimento. Até a instalação ofi­

cial do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, é permiti­

da a permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na 10ª 

Região da Justiça do Trabalho. 

§ 3º - Os Juízes do Trabalho Substitutos da 10ª Re-

gião, no prazo de trinta dias contados da 

poderão optar por ingressar no Quadro de 

publicação desta Lei, 

Juízes do Trabalho 

Substitutos da 24ª Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 

desta Lei. 

§ 4º - Na hipótese de - . de vaga de Juiz ocorrencla 

Presidente de Junta na Região desmembrada, no período compreen­

dido entre a vigência desta Lei e a instalação do novo Tribu­

nal, o preenchimento será feito mediante promoção de Juiz do 

Trabalho Substituto que integre os Quadros da 10ª e da 24ª Re-

observada a legislação em vigor . . -gloes, 

Art. 6º - O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re­

gião terá a mesma competência atribuída aos Tribunais do Traba­

lho pela legislação em vigor. 

Art. 7º - Todos os Juízes Togados e Classistas e 

respectivos suplentes tomarão posse conjuntamente, independen-
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temente da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho em sessão preparatória de insta­

lação do novo Tribunal a se realizar na sede da Corte Regional, 

no dia anterior à data designada para instalação oficial do 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

§ lQ - Após a posse conjunta a que se refere o 

caput deste artigo, na mesma sessão preparatória de instalação, 

os Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 

Região elegerão, em escrutínio secreto, sob a presidência do 

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, os Juízes 

Presidente e Vice-Presidente da Corte para o primeiro biênio, 

observadas as recomendações da Lei Orgânica da Magistratura Na­

cional ou do Estatuto da Magistratura a que se refere o art. 93 

da Constituição Federal. 

§ 2Q - Na impossibilidade de algum dos Juízes tomar 

posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, prorrogá­

vel por mais trinta, para fazê-lo, sob pena de perda do direi­

to. 

§ 3Q - A sessão preparatória e a -sessao solene de 

instalação serão realizadas com a presença dos Juízes que toma­

ram posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 

respectivo suplente assumirá o lugar. 

§ 4Q - Na sessão solene de instalação do Tribunal 

Regional do Trabalho, o Ministro Presidente do Tribunal Supe­

rior do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente e vi­

ce-Presidente da Corte. 

Art. 8Q - O novo Tribunal aprovará o respectivo Re­

gimento Interno dentro de trinta dias contados da data de sua 

instalação. 

§ lQ - Publicado o Regimento Interno nos trinta dias 

subseqüentes, é assegurado aos Juízes Togados dos dois Tribu­

nalS Regionais de que trata esta Lei, oriundos da mesma catego­

rla, permutarem entre si, desde que o requerimento conjunto se-
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Ja apresentado em ambas as Cortes dentro do prazo aClma referi­

do. 

§ 2º - A permuta só terá eficácia se homologada pelo 

Pleno dos dois Tribunais Regionais, devendo as Certidões das 

Resoluções Administrativas serem remetidas ao Tribunal Superior 

do Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta 

terá caráter irretratável. 

§ 3º - A antigüidade do Juiz na composição do Tribu­

nal que Vler a integrar, na forma prevista no § lº deste arti­

go, será definida pelo Regimento Interno. 

Art. 9º - Até a data de instalação do Tribunal Re­

gional do Trabalho da 24ª Região, fica mantida a atual compe­

tência do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região. 

§ 1º - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 

24ª Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 

10ª Região remeter-1he-á todos os processos oriundos do terri­

tório sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido 

"visto" do Relator. 

§ 2º - Os processos que já tenham recebido "visto" 

do Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

10ª Região. 

Ações 

Mato 

da 

§ 3º - A competência para o julgamento das 

Rescisórias pertinentes a litígios oriundos do Estado de 

Grosso do Sul, decididos pelo Tribunal Regional do Trabalho 

10ª Região, com trânsito em julgado, será do Tribunal Regional 

do Trabalho da 24ª Região, salvo as de competência do Tribunal 

Superior do Trabalho. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento se­

diadas no Estado de Mato Grosso do Sul ficam transferidas, com 

o os respectivos servidores e acervo material, para 

Regional do Trabalho da 24ª Região, sem prejuízo dos 

de adquiridos e respeitadas as situações pessoals 

Carreira, Juízes Classistas e servidores. 

Tribunal 

direitos 

Juízes de 
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§ lQ - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 

Regional do Trabalho da lOª Região, a que se refere este arti­

go, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 

24ª Região. 

§ 2Q - Os Juízes de Carreira, Juízes Classistas e 

servidores transferidos na forma deste artigo continuarão a 

perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do Tra­

balho da lOª Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal 

criado por esta Lei os recursos necessários ao respectivo paga­

mento. 

§ 3Q - A investidura no Quadro Permanente de Pes-

soaI da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re­

gião depende de aprovação em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, ressalvadas outras formas legais de provimen-
- . -to de cargos e as nomeaçoes para cargo em comlssao declarado em 

Lei de livre nomeação e exoneração. 

Art. 11 - são criados no Quadro Permanente de Pes­

soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re­

gião, com retribuição pecuniária prevista na legislação em Vl­

gor, selS cargos de Juiz Togado e duas funções de Juiz Classis­

ta. 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos ou 

criados na forma do art. 11 desta Lei, ficam criados, no Quadro 

Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 

Trabalho da 24ª Região, com vencimentos e vantagens fixados pe­

la legislação em vigor, dezessete cargos de Juiz do Trabalho 

Substituto, os cargos em comissão constantes do Anexo I e os 

cargos efetivos constantes do Anexo 11. 

§ lQ - Os cargos constantes dos Anexos I e 11 desta 

Lei serão providos após a instalação do Tribunal Regional do 

Trabalho da 24ª Região, com sede em Campo Grande, no Estado d e 

Mato Grosso do Sul, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2Q - Os valores das funções da Tabela de Gratifi-
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cação de Representação de Gabinete do Tribunal Regional do Tra­

balho da 24ª Região serão idênticos aos da mesma Tabela do Tri­

bunal Superior do Trabalho. 

§ 3º - Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho 

da 24ª Região estabelecerá as atribuições das funções a que se 

refere o § 2º deste artigo. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re­

gião, dentro do prazo de noventa dias, contados da instalação, 

abrirá concurso público de provas e titulos para preenchimento 

das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois de satisfeito 

o disposto no art. 5º desta Lei. 

Art. 14 - Os servidores atualmente lotados nas Jun-

tas de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no território 

da 24ª Região da Justiça do Trabalho, poderão permanece r no 

Quadro de Pessoal da 10ª Região, mediante - escrita . opçao e lrre-

tratável, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, 

dentro do prazo de trinta dias, contados da publicação desta 

Lei. 

Art. 15 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 

mediante Ato do Presidente, tornar as medidas de natureza admi­

nistrativas para a instalação e funcionamento do Tribunal Re­

gional do Trabalho da 24ª Região. 

Art. 16 As despesas iniciais de organlza-

ção,instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho 

da 24ª Região correrão ã conta dos 

consignados ao Tribunal Superior do 

de 04 de março de 1992, 

recursos orçamentários . -

Trabalho pela Lei nº 8.409, 

Programa de Trabalho 

02.004.0013.5461.0001 - Instalações de Tribunais Regionais do 

Trabalho. 

Art. 17 - Não poderão ser nomeados, a qualquer titu­

lo, para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções 

gratificadas da administração do Tribunal, parentes consan­

güineos ou afins, até o terceiro grau, de Juizes em atividade 
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ou aposentados há menos de cinco anos, exceto se integrantes do 

Quadro Funcional, mediante concurso público. 

blicação. 

Art. 18 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu-

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~O DE MAIO DE 1992 

BENEVIDES 

PRESIDENTE 
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ANEXO I 

,de de 1992 
-TRiBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24a REGIAO 

QUADRO PERlHANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

GRUPO 

Direção e 

Assessoramento 
Superiores -
código TRT-24& 
DAS-100 

(ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL) 

NÚM. 

1 

CARGOS EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO 

Diretor-Geral 
Secretaria 

CÓDIGO 

da TRT-24 1 -DAS-10l.6 

1 Secretário-Geral da TRT-24 A -DAS-10l. 6 
Presidência 

1 Secretário do Tribunal TRT-24&-DAS-102.5 
Pleno 

1 Diretor da Secretaria TRT-24 & -DAS-10l. 5 
Administrativa 

1 Direotor da 
Judiciária 

Secretaria TRT-24 A -DAS-10l.5 

8 Diretor de Serviço TRT-24 A -DAS-10l.4 

8 Assessor de TRT-24· -DAS-102. 5 
Juiz-Bacharel em Direito 

3 Assessor TRT-24 A -DAS-102.5 

1 Secretário da TRT-24 A -DAS-10l.5 
Corregedoria 
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ANEXO II 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRET ARlA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 24a REGIAO 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

, 
CÓDIGO GRUPO CAT. FUNCIONAIS NUMERO 

Atividades de Apoio Técnico JudiciálÍo 042 lRT-24a-AJ-021 
Judiciário- Código 
TRT-24a-AJ-02O 

(Nível Su~rior) 

Oficial de Justiça Avalia- fJ7 lRT-24a-AJ-027 
dor (Nível SU~lÍor) 

Auxiliar Judiciário 062 lRT-24a-AJ-ü23 
(Nível lntenne-
diário) 

Agente de Segurança 025 1RT-24a-AJ-024 
Judiciária (Nível lntenne-

diário) 

Atendente Judiciário 030 1RT-24a-AJ-025 
(Nível lntenne-
diá1Ío) 

Outras Ati viclades de Médico 02 1RT-24a-NS-901 
Nível Su~rior- (Nível Su~rior) 
Código- TRT-24a

-

NS-900 I 

Odont6logo 02 1RT-24a-NS-909 
(Nível Superior) 

Engenheiro 02 1RT-24a-NS-9 16 
(Nível Su~rior) 

: 

Contador fJ7 TRT-24a-NS-924 
(Nível Superior) 

A 

CLASSES E REFERENCIAS 

A 
B 
Espxial 
A 
B 
Es~al 

A 
B 
Es{xrial 

A 
B 
Es{xrial 

A 
B 
Es{Xrial 

A 
B 
C 
&pccial 

A 
B 
C 
EsJxrial 
A 
B 
C 
Especial 
A 
B 
C 
E.spccial 

NS-lO a NS-15 
NS-16 a NS-21 
NS-22 a NS-25 

NS-lO a NS-15 
NS-16 a NS-21 
NS-22 a NS-25 

NI-24 a NI-27 
NI-28 a NI-31 
NI-32 a NI-35 

NI-24 a NI-27 
NI-28 a NI-31 
NI-32 a NI-35 

NI-24 a NI-27 
NI-28 a NI-31 
NI-32 a NI-35 

NS-05 a NS-Il 
NS-12 a NS-16 
NS-17 a NS-21 
NS-22 a NS-25 

NS-05a NS-ll 
NS-12 a NS-16 
NS-17 a NS-21 
NS-22aNS-25 

1 
6 

NS-05 a NS-l 
NS-12 a NS-l 
NS-17 a NS-21 
NS-22 aNS-

NS-D5 a NS-l 

25 
1 
6 
1 

NS-12 a NS- l 
NS-17 a NS-2 
NS-22 aNS-25 
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GRUPO CAT. FUNCIONAIS NUMERO C6DIGO 

~ 

CLASSES E REFERENClAS 
Bibliotecário 02 'lRT-24a-NS-902 A NS-05 a NS-Il 

(Nível SUIXTIor) B NS-12 a NS-16 
C NS-17 a NS-21 
8ilxx:ial NS-22 a NS-25 

~l1ento de Analista de Sistemas 03 'IRT - 24& -PRO - A NS-05 a NS-ll 
Dados-Código- 1601-(Nível B NS-12aNS-16 
1RT-24a-PRO-l600 Superior) C NS- 17 a NS-21 

EsIXrial NS-22 a NS-25 
. 

Programador 04 TRT - 24a-PRO- A NI-25 a NI-28 
1602-(Nívellnter- B NI-29 a NI-31 
IIlcdiári o) EsJXX-ial NI-32 a NI-33 

OpcnuJor de Computação 04 TRI' - 24a-PRO- A NI-17 a NI-22 
1603-(Nfvellnter- B Nr-23 a NI-28 
rncdiário) EsIXrial NI-29 a NI-32 

Perfurador-Digitador 04 lRT- 24&-PRO- A NA-D9 a NA-13 
1604-(Nfvel B NA-14aNA-16 
Auxiliar) Espxial NA-17 a NA-19 

Outras Atividades de Auxiliar de Erüernillgcrn 03 A NI-17 a NI-23 
Nível M&1io - Código TRT-24a B NI-24 a NI-29 
-1RT-24a

- NM-l(XXJ -NM-loo 1 (Nível Especial NI-30 a NI-32 
Intermediário) 

Telefonista 03 lRT-24a
- NM - A NA-04 a NA-lI 

1044 (Nível U NA-12 a NA-16 
Auxiliar) Especial NA-17 a NA-19 

Auxiliar Operacional de 19 TRT-24a-NM 
Serviços DivC1WS - Área -1006 -(Nfvel A NA-03 a NA-04 
de Limpeza e Conserva- Auxiliar) B NA-05 a NA-li 
ção 

Artesanato - Código - Artífice de Eslru lura de 02 TRT-24a-ART- ArtIficc NA-07 a NA-12 
1RT-24a 

- ART-700 ObrJS e Meta1w-gia 701 (Nfvel Auxi- ArtIficc E<;-
liar e lntennediá - JXX-'ializado NI-13 a NI-16 
rio) Con lramestre NI-17 a NI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 a NI-30 
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GRUPO CAT. FUNCIONAIS NÚMERO CÓDIGO CLASSESE~~ 
Artífice de Mecânica 02 TRT-24a-ART- Artífice NA-07 a NA-12 

702 (Nível Auxi- Artífice Es-
tiar e lntennediá- {XrialÍ7ÂÍÍo Nl-13 a Nl-16 
rio) Contrameslre NI-I7 a Nr-22 

Meslre Nl-23 a Nl-21 -
Especial NI-28 a Nl-30 

Artífice de Eletricidade e 02 TRT-24a
- ART- Artífice NA-07 a NA-12 

Comunicações 703 (Nível Auxi- Artífice Es-
tiar e lntennediá- pecializado NI-13 a NI-16 
rio) Contramestre Nl-17 a Nl-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 a NI-30 

Artífice de Carpintaria e 02 TRT-24a
- ART - Artífice NA-07 a NA-12 

Marcenaria 704 (Nível Auxi- Artífice Es-
tiar e lntennediá- {Xrializado Nl-13 a Nl-16 
rio) Contramestre Nl-17 a Nl-22 

Meslre Nl-23 a NI-27 
Especial Nl-28 a NI-30 

Artífice de Artes Gráficas 02 TRT-24a
- ART- Artífice NA-07 a NA-12 

706 (Nível Auxi- Artífice Es-
liar e lntennediá- {Xrializado NI-13 a Nl-16 
rio) ContrdIlleslre Nl-17 a NI-22 

Meslre NI-23 a Nl-27 
Especial Nl-28 a Nl-30 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 24- K~tJlJ-\v 
DESPESA MENSAL COM PESSOAL (*) 

~ENOMlNAÇÃO 
, 

51MBOLO N' V ALOR MENSAL 
UNITÁRIO 

I - CARGOS DE NA 11JREZA ESPECIAL 08 6.038.348,87 
- Juiz de TRT 

Il - CARGOS EM COM1SSÃCX*) 
Diretor -Geral da Secretaria DAS-6 01 4.285.006,33 
SecretáricrGeral da Presidência DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712.520,97 
Assessor de Juiz- Bel. em Direito DAS-5 08 3.975.840,46 
Assessor DAS-5 03 3.975.840,46 
Secretário da Corregedoria DAS-5 01 3.975.840,46 

ill- CARGOS DE PROVIMENID EFEIl-
YQ 
1. Atividade de Apoio Judiciário 
-Técnico Judiciário NS-lO 42 1.571.148,52 
-Oficial de Justiça Avaliador NS-lO 07 1.571.148,52 
-Auxiliar Judiciário NI-24 62 983.729,50 
-Agente de Segunmça Judiciária NI-24 25 983.729,50 
-Atendente Judiciário NI-24 30 983.729,50 

2. Outras Atividades de Nível Superior 
- Médico NS-5 02 1.340.916,39 
- Odont61ogo NS-5 02 1.340.916,39 
- Contador NS-5 07 1.340.916,39 
- Engenheiro NS-5 02 1.340.916,39 
- Bibliotecário NS-5 02 1.340.916,39 
- Analista de Sistemas NS-5 03 1.340.916,39 

5 . 

V ALOR MENSAL 
TarAL 

4K306.790,% 

4.285.006,33 
4.285.006,33 
3.975.840,46 
3.975.840,46 
3.975.840,46 

29.700.167,76 
31.806.723,68 
11.927.521,38 
3.975.840,46 

65.988.237,84 
10.998.039,64 
60.991.229,00 
24.593.237,50' 
29.511.885,00 

2.681.832,78 
2.681 .832,78 
9.386.414,73 
2.681.832,78 
2.681.832,78 
4.022.749,17 
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VALOR MENSAL DENOMINAÇAO 51MBOLO ~ V ALOR MENSAL 
UNITÁRIO 

3. Outras Atividades de Nível Médio 
- Programador NI-25 04 1.010.979,87 
- Operador de Computação NI-17 04 812.499,06 
- Auxiliar de Enfennagem NI-17 03 812.499,06 
- Telefonista NI-12 03 583.774.20 
- Perfurador Digitador NA-Q9 04 547.050,70 
- Auxiliar Operacional de Serviços Diver- NA-03 19 480.380,22 , 

sos Area de Limpeza e COf1Sel\lação 

4. Artesanato 
- Artífice de Mecânia NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Eletricidade e Comunicação NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Carpintaria e Marcenaria NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Artes Gráficas NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Estrutura de Obras e Metalur- NA-07 02 523.857,48 

gta 

TOTAL 

(*) Valores em março/92 com a I!ratificação extraoordinária 
** Com 170% e 80% sobre NS-25 

TafAL 

4.043.919,48 
3.249.996,24 
2.437.497,18 
1.751.322,60 
2.188.202,80 
9.127.224,18 

1.047.714,96 
1.047.714,96 
1.047.714,96 
1.047.714,96 
1.047.714,96 

390.470.439,56 



Cria o Tribunal Regional do Trabalho 
da 24ª Região. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Fica criado o Tribunal Regional do Trabalho da 
24ª Região, que terá sede em Campo Grande-MS, com jurisdição em 
todo o território do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2Q - O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re­
gião será composto de oito Juízes, com vencimentos e vantagens 
previstos na legislação em vigor, sendo seis Togados, de inves­
tidura vitalícia, e dois Classistas, de investidura temporária, 
representantes dos empregadores e dos empregados. 

Parágrafo único - Haverá um suplente para cada Juiz 
Classis"ta. 

Art. 3Q - Os Juízes Togados serão nomeados pelo Pre­
sidente da República, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidentes de 
Junta de Conciliação e Julgamento em exercício na atual juris­
dição da lOª Região, por antiguidade e por merecimento, alter­
nadamente; 

11 - um dentre integrantes do Ministério Público do 
Trabalho, com mais de dez anos de carreira; 

111 - um dentre advogados de notório saber jurídico 
e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva ativi­
dade profissional. 

§ lQ - O Tribunal Regional do Trabalho da lOª Região 
elaborará lista tríplice, visando ao preenchimento, por mereci­
mento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de carrei­
ra, observando o que dispõe a alínea "b" do inciso 11, do art. 
93, da Constituição Federal. 

§ 2º - A Seccional da OAB do Estado do Mato Grosso 
do Sul elaborará a lista sêxtupla reservada a advogado militan­
te, com a observância do que dispõe o art. 94 da Constituição 
Federal. 

§ 3º - O Ministério Público do Trabalho elaborará 
lista sêxtupla, sob a responsabilidade da Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho a ela concorrendo integrantes da r e specti­
va classe em todo o País, observado o que dispõe o art. 94 da 
Constituição Federal. 

§ 4º - Ao Tribunal Regional do Trabalho da lOª Re­
gião compete a elaboração das listas tríplices corespondentes 
às vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advoga­
do militante. 

§ 5º - As listas de que trata este artigo serão ela-
( boradas no prazo de sessenta dias contados da data da publica-

~/ 
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-çao desta lei. 
Art. 4º - Os Juízes Classistas serão nomeados pelo 

Presidente da República, na forma prevista no art. 684 da Con­
solidação das Leis do trabalho e inciso rrr do parágrafo único 
do art. 115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de 
listas tríplices organizadas pelas diretorias das Federações e 
dos Sindicatos inogarnizados em federações, com base territo­
rial no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 10ª Região, dentro de dez dias contados da pu­
blicação desta lei, convocará, por edital, as entidades sindi­
cais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 
trinta dias, listas tríplices, que serão encaminhadas pelo Tri­
bunal Superior do Trabalho ao Poder Executivo. 

Art. 5º - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Jun­
tas que tenham, na data da publicação desta lei, jurisdição 
sobre o território da 24ª Região, poderão optar por sua perma­
nência no Quadro da 10ª Região, sem prejuízo de concorrerem a 
primeira composição do Quadro da 24ª Região. 

§ 1º - A opção prevista neste artigo será manifesta­
da por escrito , dentro de trinta dias contados da publicação 
desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
10ª Região e terá caráter irretratável. 

§ 2º - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 
que optarem pela 10ª Região permanecerão servindo na Região 
desmembrada, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, 
à medida que ocorrerem vagas no Quadro da 10ª Região, observa­
dos os critérios legais de preenchimento. Até a instalação ofi­
cial do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, é permiti­
da a permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na 10ª 
Região da Justiça do Trabalho. 

§ 3º - Os Juízes do Trabalho Substitutos da 10ª Re­
gião, no prazo de trinta dias contados da publicação desta lei, 
poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes do Trabalho 
Substitutos da 24ª Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 
desta lei. 

§ 4º - Na hipótese de ocorrência de vaga de Juiz 
Presidente de Junta na Região desmembrada, no período compreen­
dido entre a vigência desta lei e a instalação do novo Tribu­
nal, o preenchimento será feito mediante promoção de Juiz do 
Trabalho Substituto que integre os Quadros da 10ª e da 24ª Re­
giões, observada a legislação em vigor. 

Art. 6º - O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re­
gião terá a mesma competência atribuída aos Tribunais do Traba­
lho pela legislação em vigor . 

Art. 7º - Todos os Juízes Togados e Classistas e 
respectivos suplentes tornarão posse conjuntamente, independen­
temente da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho em sessão preparatória de insta-
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lação do novo Tribunal a se realizar na sede da Corte Regional, 
no dia anterior à data designada para instalação oficial do 
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

§ lº - Após a posse conjunta que se refere o caput 
deste artigo, na mesma sessão preparatória de instalação, os 

Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re­
gião elegerão, em escrutínio secreto, sob a presidência do Mi­
nistro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, os Juízes 
Presidente e Vice-Presidente da Corte para o primeiro biênio, 
observadas as recomendações da Lei Orgânica da Magistratura Na­
cional ou do Estatuto da Magistratura a que se refere o art. 93 
da Constituição Federal. 

§ 2º - Na impossibilidade de algum dos Juízes tomar 
posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, prorrogá­
vel por malS trinta, para fazê-lo, sob pena de perda do direi­
to. 

§ 3º - A sessão prepraratória e a sessão solene de 
instalação serão realizadas com a presença dos Juízes que toma­
ram posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 
respectivo suplente assumirá o lugar. 

§ 4º - Na sessão solene de instalação do Tribunal 
Regional do Trabalho, o Ministro Presidente do Tribunal Supe­
rior do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente e Vl­
ce-Presidente da Corte. 

Art. 8º - O novo Tribunal aprovará o respectivo Re­
gimento Interno dentro de trinta dias contados da data de sua 
instalação. 

§ lº - Publicado o Regimento Interno nos trinta dias 
subseqüentes, é assegurado aos Juízes Togados dos dois Tribu­
nais Regionais de que trata esta lei, oriundos da mesma catego­
ria, permutarem entre si, desde que o requerimento conjunto se­
ja apresentado em ambas as Cortes dentro do prazo acima referi­
do. 

§ 2º - A permuta só terá eficácia se homologada pelo 
Pleno dos dois Tribunais Regionais, devendo as Certidões das 
Resoluções Administrativas serem remetidas ao Tribunal Superior 
do Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta 
terá caráter irretratável. 

§ 3º - A antigüidade do Juiz na composição do Tribu­
nal que vier a integrar, na forma prevista no § lº deste arti­
go, será definida pelo Regimento Interno. 

Art. 9º - Até a data de instalação do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 24ª Região, fica mantida a atual compe­
tência do Tribunal Regional do Trabalho da lOª Região. 

§ lº - Instalada o Tribunal Regional do Trabalho da 
24ª Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
lOª Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do terri­
tório sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido 
"visto" do Relator. 
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§ 2Q - Os processos que já tenham recebido "visto" 
do Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
10ª Região. 

§ 3Q - A competência para o julgamento das Ações 
Rescisórias pertinentes a litigios oriundos do Estado do Mato 
Grosso do Sul, decididos pelo Tribunal Regional do trabalho da 
10ª Região, com trãnsito em julgado, será do Tribunal Regional 
do Trabalho da 24ª Região, salvo as de competência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Art . 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento se­
diadas no Estado do Mato Grosso do Sul ficam transferidas, com 
os respectivos servidores e acervo material, para o Tribunal 
Regional do Trabalho da 24ª Região, sem prejuizo dos direitos 
adquiridos e respeitadas as situações pessoais de Juizes de 
carreira, Juizes Classistas e servidores . 

§ lQ - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 
Regional do Trabalho da 10ª Região, a que se refere este arti­
go, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 
24ª Região. 

§ 2Q - Os Juizes de carreira, Juizes Classistas e 
servidores transferidos na forma deste artigo continuarão a 
perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do Tra­
balho da 10ª Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal 
criado por esta lei os recursos necessários ao respectivo paga-
mento. 

§ 3Q - A investidura no Quadro Permanente de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re­
gião depende de aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e titulos, ressalvadas outras formas legais de provimen­
to de cargos e as nomeações para cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração . 

Art. 11 - Ficam criados no Quadro Permanente de Pes­
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re­
gião, com retribuição pecuniária prevista na legislação em vi­
gor, selS cargos de Juiz Togado e duas funções de Juiz Classis­
ta. 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos ou 
criados na forma do art. 11 desta lei, ficam criados, no Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24ª Região, com vencimentos e vantagens fixados pe­
la legislação em vigor, dezessete cargos de juiz do Trabalho 
Substituto, os cargos em comissão constantes do Anexo I e os 
cargos efetivos constantes do Anexo lI. 

§ 1Q - Os cargos constantes dos Anexos I e II desta 
lei serão providos após a instalação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24ª Região, com sede em Campo Grande, no Estado do 
Mato Grosso do Sul, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2Q - Os valores das funções da Tabela de Gratifi­
cação de Representação de Gabinete do Tribunal Regional do Tra-
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balho da 24ª Região serão idênticos aos da mesma Tabela do Tri­
bunal Superior do Trabalho. 

§ 3º - Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho 
da 24ª Região estabelecerá as atribuições das funções a que se 
refere o § 2º deste artigo. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re­
gião, dentro do prazo de noventa dias, contados da instalação, 
abrirá concurso público de provas e títulos para preenchimento 
das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois de satisfeito 
o disposto no art. 5º desta lei. 

Art. 14 - O servidores atualmente lotados nas Juntas 
de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no território da 
24ª Região da Justiça do Trabalho, poderão permanencer no Qua­
dro de Pessoal da 10ª Região, mediante opção escrita e irretra­
tável, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, dentro 
do prazo de trinta dias, contados da publicação desta lei. 

Art. 15 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
mediante Ato do Presidente, tomar as medidas de natureza admi­
nistrativas para a instalação e funcionamento do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 24ª Região. 

Art. 16 As despesas iniciais de organlza-
ção,instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho 
da 24ª Região correrão à conta dos recursos orçamentários já 
consignados ao Tribunal Superior do Trabalho pela Lei nº 8.409, 
de 04 de março de 1992, Programa de Trabalho 
02.004.0013.5461.0001 - Instalações de Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

Art. 17 - Não poderão ser nomeados, a qualquer títu­
lo, para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções 
gratificadas da administração do Tribunal, parentes consan­
güineos ou afins, até o terceiro grau, de Juízes em atividade 
ou aposentados há menos de cinco anos, exceto se integrantes do 
Quadro Funcional, mediante concurso público. 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 0)- de malO de 199~. 
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ANEXO I 

,de de 1992 
-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24a REGIAO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

GRUPO 

Direção e 

Assessoramento 
Superiores -
código TRT-24A 
DAS-1OO 

r 
~. 

(ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL) 

CARGOS EM COMISSÃO 

NÚM. DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

1 Diretor-Geral da TRT-24 A-DAS-I01.6 
Secretaria 

1 Secretário-Geral da TRT-24 A-DAS-1Ol.6 
Presidência 

1 Secretário do Tribunal TRT-24 A-DAS-102.5 
Pleno 

1 Diretor da Secretaria TRT-24 A -DAS-10l. 5 
Administrativa 

1 Diretor da 
Judiciária 

Secretaria TRT-24 A-DAS-10l.5 

8 Diretor de serviço TRT-24 A-DAS-10l.4 

8 Assessor de TRT-24 A -DAS-102. 5 
Juiz-Bacharel em Direito 

3 Assessor TRT-24 a -DAS-102.5 

1 Secretário da TRT-24 a -DAS-10l.5 
corregedoria 
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ANEXO II 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 24a REGIÃO 
EST ADO DO MATO GROSSO DO SUL 

GRUPO CAT. FUNOONAIS 
, 

NUMERO CÓDIGO 
A 

CLASSES E REFERENDAS 
Atividades de Apoio Técnico Judiciário 042 TRT-24a-AJ-021 A NS-lO a NS-15 
Judiciário- Código (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 
TRT-24a-AJ-02Q Especial NS-22 a NS-25 

Oficial de Justiça Avalia- 07 TRT-24a-AJ-027 A NS-lO a NS-15 
dor (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Auxiliar Judiciário 062 TRT-24a-AJ-023 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interrne- B NI-28 aNI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Agente de Segurança 025 TRT-24a-AJ-024 A NI-24 a NI-27 
Judiciária (Nível Interrne- B NI-28 aNI-31 

diário) Especial NI-32 a NI-35 

Atendente Judiciário 030 TRT-24a-AJ-025 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interrne- B NI-28 a NI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Outras Atividades de Médico 02 TRT-24a-NS-901 A NS-05 a NS-ll 
Nível Superior- (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 
Código- TRT-24a

- C NS-17 a NS-21 
NS-900 Especial NS-22 a NS-25 

Odont6logo 02 TRT-24a-NS-909 A NS-05a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Engenheiro 02 TRT-24a-NS-916 A NS-05 a NS-l1 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Contador 07 TRT-24a-NS-924 A NS-05 a NS-l1 
(Nível Superior) B NS-12aNS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 . 

/k. 



GRUPO CAT. FUNOONAIS 
J 

NUMERO CÓDIGO 
A 

CLASSES E REFERENCIAS 
Blibiotecário 02 TRT-24a-NS-902 A NS-05 a NS-ll 

(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 
C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Processamento de Analista de Sistemas 03 TRT - 24a -PRO - A NS-05 a NS-ll 
Dados-Código- 1601-(Nível B NS-12 a NS-16 
1RT-24a-PRO-l600 Superior) C NS-17 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Programador 04 TRT - 24a-PRO- A NI-25 a NI-28 
1602-(Nível Inter- B NI-29aNI-31 
mediário) Especial NI-32 a NI-33 

• Operador de Computação 04 TRT - 24a-PRO- A NI-17 aNI-22 
1603-(Nível Inter- B NI-23 a NI-28 
mediário) Especial NI-29 a NI-32 

Perfurador-Digitador 04 TRT- 24a-PRO- A NA-09 a NA-13 
1604-(Nível B NA-14 a NA-16 
Auxiliar) Especial NA-17 aNA-19 

Outras Atividades de Auxiliar de Enfermagem 03 A NI-17 a NI-23 
Nível Médio - Código TRT-24a B NI-24 a NI-29 
-1RT-24a

- NM-lOOO -NM-lOOl (Nível Especial NI-30 a NI-32 
Intennediário) 

Telefonista 03 TRT-24a
- NM - A NA-04 a NA-lI 

1044 (Nível B NA-12 a NA-16 
Auxiliar) Especial NA-17 aNA-19 

Auxiliar Operacional de 19 TRT-24a-NM 
J 

Serviços Diversos - Area -1006 -(Nível A NA-03 a NA-04 
de Limpeza e Conserva- Auxiliar) B NA-05 a NA-lI 
ção 

Artesanato - Código - Artífice de Estrutura de 02 TRT-24a-ART- Artífice NA-07 a NA-12 
1RT-24a 

- ART-700 Obras e Metalurgia 701 (Nível Auxi- Artífice Es-
tiar e Interrnediá- pecializado NI-13 a NI-16 
rio) Contramestre NI-17 aNI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 a NI-30 



-, 
CÓDIGO CLASSES E REFE~~ GRUPO CAT. FUNOONAIS NUMERO ~, ~ 

Artífice de Mecânica 02 TRT-24a-ART- Artífice NA-07 a NA-12 
702 (Nível Auxi- Artífice Es-
liar e Intennediá- {Xrializado NI-13 aNI-16 
rio) Contramestre NI-17 a NI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 aNI-30 

Artífice de Eletricidade e 02 TRT-24a
- ART- Artífice NA-07 a NA-12 

Comunicações 703 (Nível Auxi- Artífice Es-
liar e Intennediá- {Xrializado NI-13 aNI-16 
rio) Contramestre NI-17 a NI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 a NI-3D 

• 

Artífice de Carpintaria e 02 TRT-24a
- ART- Artífice NA-07 a NA-12 

Marcenaria 704 (Nível Auxi- Artífice Es-
liar e Intennediá- {Xrializado NI-13 a NI-16 
rio) Contramestre NI-17 a NI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 a NI-30 

Artífice de Artes Gráficas 02 TRT-24a
- ART- Artífice NA-07 a NA-12 

706 (Nível Auxi- Artífice Es-
liar e Intennediá- {Xrializado NI-13 a NI-16 
rio) Contramestre NI-17 a NI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 a NI-3D 

; 116001 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 24- KE\Jl1\.V 

DESPESA MENSAL COM PESSOAL (*) 

DENOMINAÇÃO 
~ 

SIMBOLO ~ VALOR MENSAL 
~ 

UNITARIO 

I - CARGOS DE NA1UREZA ESPECIAL 08 6.038.348,87 
-JuizdelRT 

II - CARGOS EM COMISSÃCX*) 
Diretor -Geral da Secretaria DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretári<rGeral da Presidência DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712.520,97 
Assessor de Juiz- Bel. em Direito DAS-5 08 3.975.840,46 
Assessor DAS-5 03 3.975.840,46 
Secretário da Corregedoria DAS-5 01 3.975.840,46 

ID- CARGOS DE PROVIMENfO ErEI1-
VO 
1. Atividade de Apoio Judiciário 
-Técnico Judiciário NS-lO 42 1.571.148,52 
-Oficial de Justiça Avaliador NS-lO (Jl 1.571.148,52 
-Auxiliar Judiciário NI-24 62 983.729,50 
-Agente de Segmança Judiciária NI-24 25 983.729,50 
-Atendente Judiciário NI-24 30 983.729,50 

2. Outras Atividades de Nível Superior 
- Médico NS-5 02 1.340.916,39 
- Odontólogo NS-5 02 1.340.916,39 
-Contador NS-5 (Jl 1.340.916,39 
- Engenheiro NS-5 02 1.340.916,39 
- Bibliotecário NS-5 02 1.340.916,39 
- Analista de Sistemas NS-5 03 1.340.916,39 

V ALOR MENSAL 
TOTAL 

48.306.790,96 

4.285.006,33 
4.285.006,33 
3.975.840,46 
3.975.840,46 
3.975.840,46 

29.700.167,76 
31.806.723,68 
11.927.521,38 
3.975.840,46 

65.988.237,84 
10.998.039,64 
60.991.229,00 
24.593.237,50' 
29.511.885,00 

2.681.832,78 
2.681.832,78 
9.386.414,73 
2.681.832,78 
2.681.832,78 
4.022.749,17 
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1116001 

DENOMINAÇÃO 
, 

VALOR MEN-SXC SIMBOW N' VALOR MENSAL , 
UNITARIO 

3. Outras Atividades de Nível Médio 
- Programador NI-25 04 1.010.979,87 
- Operador de Computação NI-17 04 812.499,06 
- Auxiliar de Enfennagem NI-17 03 812.499,06 
- Telefonista NI-12 03 583.774.20 
- Perfurador Digitador NA-Q9 04 547.050,70 
- Auxiliar Operacional de Serviços Diver- NA-03 19 480.380,22 , 

80S Area de Limpeza e Conservação 

4. Artesanato 
- Artífice de Mecânia NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Eletricidade e Comunicação NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Carpintaria e Marcenaria NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Artes Gráficas NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Estrutura de Obras e Metalur- NA-07 02 523.857,48 

gm 

TOTAL 

(*) Valores em março/92 com a uatificação extraoordinária 
** Com 170% e 80% sobre NS-25 

rurAL 

4.043.919,48 
3.249.996,24 
2.437.497,18 
1.751.322,60 
2.188.202,80 
9.127.224,18 

1.047.714,96 
1.047.714,96 
1.047.714,96 
1.047.714,96 
1.047.714,96 

390.470.439,56 
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Em J ú de 
. 

malo de 

Senhor primeiro Secretário 

alterações 

Comunico a Vossa 

pelo Senado Federal, 

Excelência 
. -em reVlsao, 

que, aprovado 

foi encaminhado 

1992 

sem 

ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 38, de 1992 (PL n Q 2.671-A, de 1992, nessa Casa), que 

"cria o Tribunal Regional do Trabalho da 24l\ Região ll • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SENAD R RACHID SALDANHA DERZI 

Prime iro Secre tário, em exercício 

')" .... . ..... --~.~ - '-- - ------- r' '" I ,VI E I R A SECRETARIA ----_._ . 
r 
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

[ m.oo~ . .r/ .. J2o~oj 9L AO; Senhor 
S~7t ór io -,9tral da Mesa . . 1! < \ " 

~ \. " 'o~p UtâJ8 INÓCt~ClO OLIVEIRA 
Primeiro Secretório 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFj. 
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